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1. INTRODUÇÃO 

 

 taxa de segurança alimentar “mais” foi criada em 

2012. É um tributo que constitui receita do Fundo 

Sanitário e de Segurança Alimentar Mais, cujos ob-

jectivos se enquadram na protecção da saúde e dos 

                                                      
1 O presente documento é uma versão actualizada do Relatório da fase escolar do 

curso de Doutoramento em Ciências Jurídico-Económicas da FDUL, apresentado 

pelo autor no seminário de Direito Fiscal I/II. 
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direitos do consumidor, bem como no cumprimento das nor-

mas europeias em matéria de segurança e qualidade alimentar. 

Como se demonstrará, o tributo em apreço é ineficiente, 

na medida em que, por um lado, se enquadra num sistema em 

que existe partilha de atribuições de duas entidades públicas, 

com o consequente aumento dos custos de transacção decorren-

tes da necessidade de coordenação, como também, por outro 

lado, apenas visa o financiamento da actividade de uma dessas 

entidades. Além disso, o próprio desenho do tributo conduz a 

outras ineficiências e coloca em causa a sua conformidade com 

a Constituição, quer em termos materiais, no que concerne, 

designadamente, ao respeito pelos princípios da igualdade e da 

tributação das empresas pelo lucro real, quer em termos for-

mais, por desrespeito da reserva relativa de competência legis-

lativa da Assembleia da República. 

Neste trabalho, procura identificar-se esses problemas e 

propor-se algumas melhorias ao desenho do tributo, no sentido 

de corrigir as apontadas ineficiências e desconformidades. 

 

2. A CRIAÇÃO E A FINALIDADE DA TAXA DE SEGU-

RANÇA ALIMENTAR “MAIS” 

 

2.1. A CRIAÇÃO DO TRIBUTO 

 

A taxa de segurança alimentar “mais” foi criada pelo ar-

tigo 9.º do Decreto-Lei n.º 119/2012, de 15 de Junho, como 

receita do Fundo Sanitário e de Segurança Alimentar Mais. 

Este Fundo foi criado pelo mesmo diploma, no âmbito do Mi-

nistério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamen-

to do Território, como património autónomo, sem personalida-

de jurídica, mas dotado de autonomia administrativa e financei-

ra, cuja gestão compete à Direcção-Geral de Alimentação e 

Veterinária (DGAV).  

De acordo com o artigo 9.º do mesmo Decreto-Lei, a taxa 
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de segurança alimentar “mais” (i) constitui contrapartida da 

garantia de segurança e qualidade alimentar; (ii) incide sobre 

os estabelecimentos de comércio alimentar de produtos de ori-

gem animal e vegetal, frescos ou congelados, transformados ou 

crus, a granel ou pré-embalados, entendendo-se como tais os 

locais onde se exerce uma actividade de comércio alimentar a 

retalho, incluindo os de comércio misto, ou seja, aqueles onde 

se exerce uma actividade alimentar e uma não alimentar e em 

que nenhuma delas representa, pelo menos, 90% do volume 

total de vendas; (iii) é devida anualmente e o seu valor é fixado 

entre € 5 e € 8 por metro quadrado de área de venda do estabe-

lecimento; (iv) a definição do valor concreto por metro quadra-

do é feita por portaria dos membros do Governo responsáveis 

pelas áreas das finanças e da agricultura; (v) ficam isentos os 

estabelecimentos com área de venda inferior a 2000 m2 ou 

pertencentes a microempresas, desde que (a) a empresa a que 

pertencem não utilize uma ou mais insígnias nem disponha, a 

nível nacional, de uma área de venda acumulada igual ou supe-

rior a 6000 m2 ou (b) não estejam integrados num grupo que 

disponha, a nível nacional, de uma área de venda acumulada 

igual ou superior a 6000 m2. 

Os artigos 10.º a 17.º do mesmo Decreto-Lei tratam ainda 

de matérias relacionadas com o tributo em causa, designada-

mente as questões de regulamentação, pagamento, dístico 

comprovativo do pagamento, regime sancionatório e compe-

tência para a fiscalização do cumprimento do tributo. O mesmo 

tributo foi regulamentado pela Portaria n.º 215/2012, de 17 de 

Julho. 

 

2.2. DA FINALIDADE DO TRIBUTO 

 

A finalidade do tributo, tal como as demais receitas do 

Fundo Sanitário e de Segurança Alimentar Mais, inscreve-se 

nos objectivos do mesmo Fundo. De acordo com o elenco 
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constante do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 119/2012, de 15 de 

Junho, tais objectivos enquadram-se na protecção da saúde e 

dos direitos do consumidor e no cumprimento das normas eu-

ropeias em matéria de segurança e qualidade alimentar e pas-

sam, nomeadamente, (i) pelo financiamento dos custos da exe-

cução dos controlos oficiais no âmbito da segurança alimentar, 

protecção animal e sanidade animal, protecção vegetal e fitos-

sanidade; (ii) pelo apoio à prevenção e erradicação das doenças 

dos animais e das plantas, bem como das infestações por para-

sitas, designadamente com controlos sanitários, testes e outras 

medidas de rastreio, compra e administração de vacinas, de 

medicamentos e de produtos fitofarmacêuticos, abate e destrui-

ção de animais e destruição de culturas; (iii) pelo apoio à pre-

servação do património genético ou em matéria de encefalopa-

tias espongiformes transmissíveis; e (iv) pelo incentivo ao de-

senvolvimento da qualidade dos produtos agrícolas. 

Ou seja, a taxa segurança alimentar “mais” é um tributo 

que visa financiar os custos de algumas actividades no âmbito 

da garantia da segurança e qualidade alimentar. A taxa em 

apreço faz parte de um conjunto de receitas que integram o 

Fundo e que se destinam a financiar os custos das mencionadas 

actividades. 

O regulamento do Fundo foi aprovado pela Portaria n.º 

214/2012, de 17 de Julho. O n.º 1 do artigo 7.º desse regula-

mento identifica como «potenciais beneficiários do Fundo» a 

DGAV, outros serviços e organismos do MAMAOT e as de-

mais entidades públicas, entendendo-se como tais, nomeada-

mente os serviços e organismos da administração directa e in-

directa do Estado, as autarquias locais e as empresas do sector 

empresarial do Estado (n.º 2 do mesmo artigo). O artigo 8.º do 

mencionado regulamento qualifica como despesas do Fundo os 

projectos, iniciativas e acções que visem a prossecução dos 

respectivos objectivos, bem como as que resultem da prossecu-

ção das suas actividades, incluindo apoio técnico e administra-
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tivo e com redes informáticas. 

Facilmente se percebe, pois, que a DGAV está sempre 

sentada à mesa do Fundo, independentemente da aprovação ou 

não de projectos seus, enquanto que os demais beneficiários 

poderão, ou não, obter financiamento através do Fundo. 

 

3. O PROBLEMA ECONÓMICO SUBJACENTE À TAXA 

DE SEGURANÇA ALIMENTAR “MAIS” 

 

A questão da segurança e qualidade alimentar releva tan-

to do direito da União Europeia como do direito nacional. De 

seguida, far-se-á o enquadramento da matéria, quer ao nível do 

direito da União Europeia quer ao nível do direito nacional, 

incluindo uma breve panorâmica do sistema de garantia da 

qualidade e segurança alimentar, após o que se extrairão algu-

mas conclusões quanto ao problema económico de base. 

 

3.1. DO ENQUADRAMENTO DA SEGURANÇA E QUA-

LIDADE ALIMENTAR AO NÍVEL DA UNIÃO EUROPEIA 

 

Ao nível da União Europeia e em matéria de alimentos, 

destacam-se alguns artigos do Tratado sobre o Funcionamento 

da União Europeia (TFUE). Desde logo, o seu artigo 44.º, que 

atribui à Comissão a competência para apresentar propostas, 

sob a forma de regulamentos, directivas ou decisões, quanto à 

elaboração e execução da Política Agrícola Comum (PAC)
2
.  

Depois, o artigo 168.º do TFUE que, em matéria de Saú-

de Pública, define o padrão da União Europeia, que é o de as-

segurar um elevado nível de protecção da saúde humana em 

todas as políticas e acções da União. É com base neste artigo e 

em derrogação do referido artigo 44.º, que o Conselho adopta 
                                                      
2 Cfr. o Livro Branco sobre a Segurança dos Alimentos, disponível em 

http://ec.europa.eu/dgs/health_consumer/library/pub/pub06_pt.pdf e os princípios 

gerais disponíveis em 

http://ec.europa.eu/food/food/foodlaw/principles/index_en.htm.  
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as medidas nos domínios veterinário e fitossanitário que te-

nham directamente por objectivo a protecção da saúde pública.  

Por último, o artigo 169.º visa assegurar um elevado ní-

vel de defesa dos consumidores. Este artigo consagra três prin-

cípios de base da política no âmbito da defesa dos consumido-

res: o direito à protecção da saúde, da segurança e dos interes-

ses económicos dos consumidores. Além disso, a União Euro-

peia contribui, nos termos do mesmo preceito, para a promoção 

do direito dos consumidores à informação, à educação e à or-

ganização para a defesa dos seus interesses. As exigências da 

defesa dos consumidores são igualmente uma preocupação a 

ter em linha de conta na definição e execução das demais polí-

ticas e acções da União Europeia. Esta preocupação é reforçada 

no artigo 35.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União 

Europeia. 

Os objectivos gerais da política de segurança dos alimen-

tos ao nível da União Europeia são os de: (i) garantir um eleva-

do nível de protecção da saúde humana e animal através de um 

aumento dos controlos em toda a cadeia alimentar; (ii) colocar 

a qualidade no centro das preocupações
3
; (iii) restabelecer a 

confiança dos consumidores
4
. 

O Regulamento (CE) n.º 178/2002, do Parlamento Euro-

peu e do Conselho, de 28 de Janeiro de 2002, cria a Agência 

Europeia de Segurança dos Alimentos e estabelece cinco prin-

cípios gerais que norteiam e prevalecem sobre todas as disposi-

                                                      
3 A noção de qualidade abrange tanto os aspectos absolutos, nomeadamente em 

termos de exigências mínimas dos produtos alimentares como os aspectos relativos, 

ou subjectivos, tal como são percebidos pelo sujeito, como sejam a aparência, o 

sabor ou o odor dos alimentos. 
4 Para fomentar a confiança dos consumidores, importa desenvolver procedimentos 

rigorosos de vigilância e de controlo. Deve ser disponibilizada aos consumidores 

informações claras e precisas sobre todas as questões de segurança dos alimentos. A 

marcação CE de conformidade, as menções específicas como o rótulo ecológico ou 

as indicações geográficas e as denominações de origem protegidas são outras inicia-

tivas que têm em vista a qualidade, a defesa dos consumidores e a defesa das produ-

ções tradicionais. 
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ções legislativas de nível inferior aos Tratados no domínio da 

segurança alimentar. Esses princípios são: (i) o reconhecimento 

do carácter integrado da cadeia alimentar
5
; (ii) a análise dos 

riscos como fundamento essencial da política de segurança dos 

alimentos
6
; (iii) o reconhecimento expresso da responsabilida-

de de todos os operadores do sector alimentar
7
; (iv) a rastreabi-

lidade dos produtos em todas as etapas da cadeia alimentar
8
; 

(v) o direito dos cidadãos a informações claras e precisas por 

parte das autoridades públicas
9
. 

Os referidos preceitos do Tratado e o Regulamento nor-

teiam toda a legislação da União Europeia em matéria de qua-

lidade e segurança alimentar. 

Após a ocorrência, na década de 90, dos casos da «doen-

ça das vacas loucas», das rações para animais contaminadas 

com dioxinas e do azeite adulterado, foi introduzida uma pro-

funda alteração da legislação em matéria de segurança alimen-

                                                      
5 A necessidade de assegurar um nível elevado de segurança dos alimentos em todas 

as etapas da cadeia alimentar, do produtor primário até ao consumidor, de modo a 

garantir a eficácia global. Cfr. http://www.drapc.min-

agricultura.pt/base/geral/files/campo_mesa.pdf e http://www.drapc.min-

agricultura.pt/base/geral/files/seguranca_alimentar.pdf.  
6 A avaliação dos riscos passa por três níveis: a avaliação dos riscos através de pare-

ceres científicos, a gestão dos riscos através da intervenção das autoridades públicas 

e a comunicação desses riscos ao grande público. Caso os dados científicos disponí-

veis não permitam uma avaliação completa dos riscos, deverá ser aplicado o princí-

pio da precaução, reconhecido pela primeira vez na legislação alimentar, com vista a 

assegurar um nível elevado de protecção. Cfr. Nota anterior. 
7 Cada um dos intervenientes do sector é responsável pela segurança dos produtos 

que importa, produz, transforma, coloca no mercado ou distribui. Em caso de apare-

cimento de um risco, adopta sem demora as disposições restritivas necessárias e 

comunica-as às autoridades. Cfr. Nota 4. 
8 Através de sistemas adequados de recolha de informações, os operadores devem 

poder identificar todas as empresas que lhes forneceram um determinado género 

alimentício ou a quem forneceram os respectivos produtos. Cfr. Nota 4. 
9 São consultados de uma forma aberta e transparente ao longo de todo o processo 

de decisão política. Estes esforços de informação e de transparência correspondem 

aos princípios da política comunitária em defesa dos consumidores que reconhece 

igualmente o direito à informação, à educação e à representação dos cidadãos. Cfr. 

Nota 4. 
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tar, com os objectivos de garantir a sua máxima actualização e 

de assegurar que os consumidores recebam informação tão 

completa quanto possível sobre os riscos potenciais e sobre as 

medidas tomadas no sentido da sua minimização.  

Assim, a União Europeia desenvolveu uma estratégia de 

segurança alimentar centrada num conjunto normativo assente 

nos conhecimentos científicos mais actualizados, tendo em 

vista minimizar os riscos. Essa regulamentação vai desde a 

“exploração agrícola até à mesa do consumidor”, aplicando-

se a toda a cadeia alimentar, tanto para alimentos produzidos 

na União Europeia como para importados de países terceiros.  

A referida estratégia assenta em quatro pilares fundamen-

tais: (i) normas de segurança dos géneros alimentícios para 

consumo humano e dos alimentos para animais; (ii) pareceres 

científicos independentes, acessíveis ao público; (iii) medidas 

destinadas a garantir a aplicação das normas e o controlo dos 

processos; (iv) reconhecimento de que os consumidores têm o 

direito de escolher os alimentos com base em informações 

completas sobre a sua proveniência e os respectivos ingredien-

tes. 

 

3.2. DO ENQUADRAMENTO DA SEGURANÇA E QUA-

LIDADE ALIMENTAR AO NÍVEL NACIONAL 

 

Também ao nível nacional, a Constituição da República 

Portuguesa consagra os direitos dos consumidores no n.º 1 do 

seu artigo 60.º, entre os quais se conta o direito «à protecção 

da saúde», e no n.º 1 do artigo 64.º afirma o direito à saúde, em 

termos mais gerais, reiterando que todos «têm direito à protec-

ção da saúde e o dever de a defender e promover». 

Existe profusa legislação infra-constitucional que, inspi-

rada no, ou dando cumprimento ao, direito da União Europeia e 

nos referidos preceitos da Constituição, desenvolve esta maté-

ria no que toca à segurança e qualidade alimentar. Nomeada-
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mente, existem diversos diplomas, por tipo de produtos, que 

estabelecem os respectivos requisitos de segurança e qualidade, 

que vai desde os açúcares e aditivos alimentares até aos vina-

gres e vinhos e inclui todo o manancial de legislação em maté-

ria de saúde animal e de qualidade dos produtos horto-

frutícolas, etc, etc
10

. 

A profusão legislativa existente nesta matéria torna muito 

complexo todo o conjunto de actividades conducentes à garan-

tia da segurança e qualidade alimentar. Esta complexidade con-

tribui também para o aumento dos próprios custos do exercício 

da actividade de regulação e fiscalização por parte das entida-

des públicas com competências nesta matéria.  

 

3.3. O SISTEMA NACIONAL DE GARANTIA DA QUALI-

DADE E SEGURANÇA ALIMENTAR 

 

No nosso país, as atribuições em matéria de segurança e 

qualidade alimentar encontram-se distribuídas entre a Direc-

ção-Geral de Alimentação e Veterinária e Autoridade de Segu-

rança Alimentar e Económica (ASAE). 

Quanto à DGAV, a sua lei orgânica foi aprovada pelo 

Decreto-Regulamentar n.º 31/2012, de 13 de Março, cujo n.º 2 

do seu artigo 2.º, prevê em matéria de segurança e qualidade 

alimentar, as seguintes atribuições: (i) participar na definição e 

aplicação das políticas de segurança alimentar, de saúde e pro-

tecção animal e vegetal, de fitossanidade, de saúde pública ve-

terinária e produção animal; (ii) assegurar a representação junto 

das instâncias nacionais, comunitárias e internacionais nos do-

mínios relativos às suas atribuições, bem como a coordenação 

do Sistema de Alerta Rápido, das missões do Serviço Alimen-

tar e Veterinário da Comissão Europeia, dos grupos do Codex 

Alimentarius e da formação no âmbito do programa «Melhor 

formação para uma maior segurança dos alimentos»; (iii) coor-

                                                      
10 Disponível em www.asae.pt/legislação/ Saúde pública e segurança alimentar. 
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denar a elaboração do plano nacional de controlo plurianual 

integrado, relativo aos controlos oficiais realizados para asse-

gurar a verificação do cumprimento da legislação relativa aos 

alimentos para animais e aos géneros alimentícios e das normas 

relativas à saúde e ao bem-estar dos animais; (iv) definir e co-

ordenar as estratégias de promoção da segurança dos géneros 

alimentícios, de alimentos para animais e materiais em contac-

to com géneros alimentícios, em articulação com a Autoridade 

de Segurança Alimentar e Económica, bem como da fitossani-

dade e protecção e sanidade dos animais; (v) elaborar, coorde-

nar, avaliar e executar os planos de controlo oficial relativos à 

produção e transformação dos géneros alimentícios, das respec-

tivas matérias-primas, ingredientes e aditivos, dos materiais em 

contacto com géneros alimentícios e dos subprodutos de ori-

gem animal e dos alimentos para animais; (vi) elaborar, coor-

denar, avaliar e executar os planos de controlo oficial no âmbi-

to da fitossanidade e dos resíduos de pesticidas, bem como os 

planos de controlo oficial relativos à protecção e sanidade ani-

mal, incluindo as acções de inspecção higio-sanitária dos pro-

dutos de origem animal e a implementação de programas de 

prevenção e luta relativamente a epizootias ou doenças de ca-

rácter zoonótico; (vii) coordenar, auditar e colaborar na execu-

ção dos diversos planos de controlo oficial pelas direcções re-

gionais de agricultura e pescas no âmbito das suas competên-

cias; (viii) coordenar e regulamentar as actividades técnicas 

relativas ao controlo e certificação de materiais de multiplica-

ção de plantas, incluindo o cultivo de variedades vegetais gene-

ticamente modificadas; (ix) exercer as funções de autoridade 

responsável pela gestão do sistema de segurança alimentar no 

âmbito do regime de exercício da actividade industrial e asse-

gurar a coordenação da informação relativa aos registos de 

operadores do sector alimentar. 

No que respeita à ASAE, a respectiva lei orgânica, apro-

vada pelo Decreto-Lei n.º 194/2012, de 23 de Agosto, prevê, 
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no n.º 2 do seu artigo 2.º, as seguintes atribuições na área da 

segurança alimentar: (i) proceder à avaliação dos riscos alimen-

tares e emitir pareceres científicos e técnicos, recomendações e 

avisos, nomeadamente em matérias relacionadas com a nutri-

ção humana, saúde e bem-estar animal, fitossanidade e orga-

nismos geneticamente modificados; (ii) recolher e analisar da-

dos que permitam a caracterização e a avaliação dos riscos que 

tenham impacte, directo ou indirecto, na segurança alimentar, 

assegurando a comunicação pública e transparente dos riscos e 

promovendo a divulgação da informação sobre segurança dos 

alimentos junto dos consumidores, definindo a estratégia da 

comunicação dos riscos tendo em consideração os conteúdos, 

os meios e os grupos-alvo da comunicação; (iii) caracterizar e 

avaliar os riscos que tenham impacte na segurança alimentar, 

colaborando, na área das suas atribuições, com a Autoridade 

Europeia para a Segurança dos Alimentos; (iv) acompanhar a 

participação técnica nacional nas diferentes instâncias interna-

cionais em matéria de segurança alimentar, designadamente 

quanto às normas e procedimentos de controlo através da pre-

sença em reuniões, da elaboração de pareceres e da recepção de 

informações e alertas, integrando o conjunto de entidades a 

quem são obrigatoriamente comunicadas as mensagens que 

circulam no sistema de alerta rápido (RASFF); (v) proceder à 

realização de ensaios laboratoriais de amostras de géneros ali-

mentícios com vista a verificar a sua conformidade legal no 

âmbito de acções de prevenção e repressão de fraudes, bem 

como com vista a aferir a autenticidade e genuinidade dos 

mesmos; (vi) promover acções de natureza preventiva e repres-

siva em matéria de infracções contra a qualidade, genuinidade, 

composição, aditivos alimentares e outras substâncias e rotula-

gem dos géneros alimentícios e dos alimentos para animais, 

incluindo a realização de perícias e a colheita de amostras no 

âmbito dos planos nacionais de controlo oficial; (vii) elaborar e 

coordenar a execução de planos de monitorização ou vigilância 
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relativos ao cumprimento da legislação alimentar das activida-

des e produtos, nomeadamente efectuando a colheita de amos-

tras nas fases de transporte, armazenamento e comércio por 

grosso e a retalho, sem prejuízo das suas competências de in-

vestigação e fiscalização nas restantes fases da cadeia alimen-

tar, e das competências da Direção-Geral de Alimentação e 

Veterinária na elaboração e financiamento de planos de colhei-

tas de amostras que decorram das suas atribuições; (viii) fisca-

lizar os estabelecimentos de abate, preparação, tratamento, ar-

mazenamento e venda de produtos de origem animal; (ix) fis-

calizar os estabelecimentos que manipulem produtos da pesca, 

incluindo de aquicultura, navios-fábrica, embarcações, lotas, 

armazéns e mercados grossistas; (x) fiscalizar a cadeia de co-

mercialização dos produtos de origem vegetal e dos produtos 

de origem animal, incluindo os produtos da pesca e da aquicul-

tura e actividades conexas; (xi) fiscalizar a circulação e comér-

cio de uvas destinadas à produção de vinho, de mosto e de vi-

nho e produtos vínicos; (xii) fiscalizar os lagares de azeite, bem 

como o destino do azeite obtido da azeitona laborada e seus 

subprodutos. 

Conforme decorre do que se disse nos parágrafos anterio-

res, as atribuições da DGAV respeitam mais às fases que vão 

desde a produção das matérias-primas até ao produto acabado, 

enquanto a actividade da ASAE se desenvolve essencialmente 

após essa fase, desde o transporte e armazenagem até ao co-

mércio a retalho.  

 

3.4. CONCLUSÕES QUANTO AO PROBLEMA ECONÓ-

MICO DE BASE 

 

Deve notar-se que o modelo adoptado ao nível da União 

Europeia e ao nível nacional não deixa claras as razões pelas 

quais, em vez de se optar por uma solução command and con-

trol, não se optou por um regime com uma maior componente 
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de auto-regulação, empresa a empresa ou até de carácter asso-

ciativo, reservando para o Estado apenas a função última de 

fiscalização
11

. 

No entanto, tal como se mostra desenhado o regime de 

garantia da segurança e qualidade alimentar, parece não resta-

rem dúvidas de que o mesmo exige uma grande dose de inter-

venção pública desde a exploração agrícola até à mesa do 

consumidor
12

. 

Tal intervenção tem a finalidade última de assegurar os 

direitos dos consumidores e a protecção da saúde. Mas, pelo 

meio, essa intervenção corrige diversas falhas de mercado e 

promove a concorrência entre os operadores económicos, cri-

ando condições para que os mesmos conheçam as regras apli-

cáveis e para que seja fiscalizado o seu cumprimento
13

. Julga-

se, apesar de tudo, que estes últimos aspectos não são decisi-

vos, a ponto de poderem legitimar o tributo sob o ponto de vis-

ta material. 

A referida intervenção pública é geradora de custos que, 

dada a escassez crónica de recursos do Estado, carecem de ser 

financiados. 

O tributo em apreço visa, assim, a internalização de ex-

ternalidades negativas correspondentes aos custos da actividade 

de garantia da segurança e qualidade alimentar, essencialmente 

no quadro das atribuições da Direcção-Geral de Alimentação e 

Veterinária, na medida em que os custos sociais são superiores 

aos custos individuais, pese, embora, a possibilidade de o Fun-

do ter outros beneficiários
14

. 

                                                      
11 Coase, R.H. (1937), 386-405; Coase, R.H. (1960), 1-44; Franco, A. L. S. (1982), 

329 e ss; Araújo, F. (2005), 56 e ss, 198 e ss e 543 e ss; Rodrigues, V. (2007), 41 e 

ss; Cruz, J. N. (2008), 11 e ss e 37 e ss. Numa outra perspectiva (command and 

control versus tributos), cfr. Buchanan, J. M. & G. Tullock (1975), 139-147; Coelho, 

Phillip R. P. (1976), 976-978; Buchanan, J. M. & G. Tullock (1976), 983-984. Cfr. 

ainda Ferreira, E. P. (2001), 393 e ss. 
12 Cfr. Nota anterior. Lobo, C. B. (2006), 448-449. 
13 Cfr. Nota anterior. 
14 Cfr. Notas 10 e 11. 
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Atendendo ao modo como se mostra desenhada a finali-

dade do tributo e do Fundo em que se integra, o mesmo tributo 

não se destina ao financiamento dos custos de actividades su-

jeitas às atribuições da ASAE ou apenas muito remotamente tal 

poderá ocorrer e desde que no quadro dos objectivos do Fundo. 

A actividade de fiscalização parece, pois, ficar, em qualquer 

caso, fora do âmbito da finalidade de financiamento do tributo 

em apreço. Esta solução é discutível, na medida em que parece 

muito mais plausível que a garantia da segurança e qualidade 

alimentar seja assegurada através da verificação, mediante fis-

calização nos estabelecimentos de comércio de produtos ali-

mentares, do cumprimento das disposições legais em vigor – 

nomeadamente, mas não só, no que respeita às menções obri-

gatórias na rotulagem e à observância das regras em matéria de 

ingredientes ou das condições de armazenagem, humidade e 

temperatura – do que através de actividades a desenvolver pela 

DGAV. Não parece, pois, existir um nexo relevante – sob a 

perspectiva do custo ou do benefício
15

 – entre a actividade a 

financiar e os sujeitos passivos do tributo. 

Não obstante e apesar de, em regra, a ASAE não usufruir 

da receita do tributo, é à mesma autoridade que, algo contradi-

toriamente, compete a instauração e instrução dos processos de 

contra-ordenação decorrentes do não cumprimento pelos sujei-

tos passivos das respectivas obrigações tributárias no âmbito do 

tributo em causa, cabendo-lhe, para o efeito, 20% da coima 

aplicada. Esta aplicação compete ao director-geral de Alimen-

tação e Veterinária (cfr. artigos 14.º e 15.º do Decreto-Lei n.º 

119/2012, de 15 de Junho). 

Por outro lado, cabe notar que as actividades que consti-

tuem atribuições da DGAV, bem como as que integram os ob-

jectivos do Fundo, situam-se essencialmente num momento do 
                                                      
15 Sobre o princípio da igualdade, nas vertentes da capacidade contributiva e da 

equivalência, ou do custo ou benefício, cfr. Antunes, A.P. (2011), 10 e 131-171 e 

doutrina aí citada; cfr. também Nabais, J.C. (2004), 449 e ss; Araújo, F. (2005), 534-

536; Vasques, S. (2008), 445 e ss; Sanches, J.L.S. (2010), 19 e ss.  
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ciclo de mercado dos produtos alimentares logicamente ante-

rior ao do comércio a retalho dos mesmos produtos, o que torna 

ainda mais discutível a solução adoptada pelo legislador. Com 

efeito, parece não fazer sentido, nem sequer sob o ponto de 

vista da praticabilidade, fazer incidir o tributo sobre estabele-

cimentos de venda a retalho quando a actividade da entidade 

principal beneficiária do tributo não desenvolve as suas atribui-

ções nessa fase do circuito do produto alimentar 
16

. 

Assim, a primeira questão que poderá colocar-se é a de 

saber porque é que não se optou por um modelo de financia-

mento de base unitária e assente numa relação bilateral – por 

exemplo, pagamento pelas entidades visadas, dos custos dos 

planos executados pela DGAV; a segunda questão é a de saber 

porque é que o tributo em apreço apenas se destina essencial-

mente a financiar a parte do sistema de garantia da segurança e 

qualidade alimentar que compete à DGAV; a terceira questão é 

a de saber porque é que o tributo se abate sobre entidades que, 

no fundo, não provocam a actividade da DGAV – embora pos-

sa admitir-se que provocam a actividade da ASAE – e a quarta 

questão é a de saber se esse financiamento deverá resultar de 

um tributo incidente sobre determinado grupo de sujeitos pas-

sivos, independentemente de o mesmo ser constituído pelas 

entidades proprietárias de estabelecimentos de venda de produ-

tos alimentares ou por outras entidades, ou se, pelo contrário, 

deverá tratar-se de um imposto de carácter geral, destinado a 

satisfazer as necessidades gerais de financiamento do Estado. 

Principalmente, porque, quanto a este aspecto, se trata de uma 

actividade cujos beneficiários últimos são os cidadãos consu-

midores e não as entidades proprietárias de estabelecimentos 

que se dedicam à venda de produtos alimentares. Procuraremos 

responder a estas questões mais adiante. 

                                                      
16 Cfr. Nabais, J.C. (2004), 224-226, 257 e 260-268; Vasques, S. (2004), 159-166; 

Vasques, S. (2008), 172 e ss; Vasques, S. (2008a), 31-34; Nabais, J.C. (2010), 11 e 

ss, 20 e ss e 30; Antunes, A.P. (2011), 26 e ss. 
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Cabe, igualmente, salientar que a imposição de um tribu-

to é susceptível de gerar ineficiência, decorrente da retracção 

da actividade económica por parte dos operadores. Por isso, a 

tributação deve reduzir-se ao mínimo indispensável, de modo a 

evitar essa ineficiência e a retracção da actividade
17

. 

Todavia, no caso vertente, a partilha de competências en-

tre a DGAV e a ASAE, no âmbito do sistema, parece ir exac-

tamente no sentido oposto. Com efeito, essa partilha é suscep-

tível de gerar ineficiências na actividade de regulação, atenta a 

possibilidade de sobreposição de actividades e de custos e a 

necessidade de constante coordenação entre ambas as entida-

des. Com a agravante de que, dependendo as mesmas entidades 

de ministérios diferentes – o Ministério da Agricultura, do Mar, 

do Ambiente e do Ordenamento do Território, por um lado, e o 

Ministério da Economia e do Emprego, por outro – e tendo 

estatutos jurídicos diversos – no primeiro caso, uma direção-

geral e, no segundo, um instituto público – as dificuldades de 

coordenação aumentam
18

. 

Ora, numa perspectiva coaseana, esta necessidade de co-

ordenação entre as duas entidades aumenta os custos de tran-

sacção e, consequentemente, os custos de operação de ambas 

as entidades, quando comparados com uma solução organizati-

va de integração vertical, em que as atribuições de ambas as 

entidades estivessem sujeitas ao mesmo comando de natureza 

hierárquica
19

.  

Estas ineficiências acabam por ter reflexos nas necessi-

dades de financiamento de ambas as entidades, necessidades 

essas que aumentam, quando comparadas com uma solução 

organizativa em que os custos de transacção fossem menos 

elevados. Este facto influi negativamente no valor do tributo a 

cobrar, aumentando o riscos de retracção da actividade econó-
                                                      
17 Araújo, F. (2005), 235-237; Lobo, C. B. (2006), 411-436; Freire, M. P. R. V. 

(2008), 771-880. Cfr. infra ponto 6. 
18 Cfr. Nota 10 e nota anterior. 
19 Cfr. Nota 10. Araújo, F. (2005), 552 e ss; Araújo, F. (2008), 15 e ss. 
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mica
20

. 

 

4. DAS CARACTERÍSTICAS DO TRIBUTO 

 

Passamos de seguida a analisar as características da taxa 

de segurança alimentar “mais”. As referidas características 

denotam alguma preocupação de simplificação, designadamen-

te em termos de liquidação e cobrança, que, apesar disso, não 

deixa o tributo isento de críticas. 

 

4.1. INCIDÊNCIA OBJECTIVA E BASE DE CÁLCULO 

 

O tributo incide objectivamente sobre estabelecimentos 

de comércio alimentar a retalho –  incluindo aqueles onde se 

exerce uma actividade alimentar e uma não alimentar e em que 

nenhuma delas representa, pelo menos, 90% do volume total de 

vendas – que, em regra, tenham uma área de venda igual ou 

superior a 2000 m2 e não pertençam a microempresas. 

Deve notar-se, desde logo, que nem a incidência objecti-

va nem a base de cálculo parecem adequadas. Com efeito, uma 

vez que se trata de internalizar os custos da actividade de ga-

rantia da segurança e qualidade alimentar de que beneficiam 

todos os consumidores de produtos alimentares, parece não 

fazer sentido que, por um lado, não se tribute o consumo dos 

próprios produtos alimentares, através de um imposto especial 

sobre o consumo, e que, por outro, se tributem apenas uma 

parte dos estabelecimentos que se dedicam à venda destes pro-

dutos, deixando-se amplamente isentos todo um conjunto de 

estabelecimentos onde, como se referirá adiante, os problemas 

de segurança e qualidade poderão revestir maior acuidade. 

A base de cálculo do tributo é a área de venda do estabe-

lecimento, em metros quadrados. Cabe salientar que, atento o 

que está em causa, esta não é uma base de cálculo adequada 

                                                      
20 Araújo, F. (2005), 228, 235-237, 520-579; Lobo. C. B (2006), 421-429. 
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para o tributo, por várias razões. Em primeiro lugar, grande 

parte das atribuições da DGAV que o tributo visa financiar 

situam-se em momento logicamente anterior ao da colocação 

do produto alimentar no estabelecimento de venda a retalho. 

Por isso, além de ser discutível a incidência objectiva do tribu-

to sobre estes estabelecimentos, revela-se ainda mais discutível 

o cálculo do tributo unitariamente em função de certo valor por 

metro quadrado de área de venda, porque nenhuma relação tem 

– sob uma óptica de custo ou benefício – com a actividade cujo 

financiamento se pretende com o tributo. 

Em segundo lugar, as actividades da DGAV que o tributo 

visa financiar têm carácter de amostragem e meramente aleató-

rio, passando em muitos casos por uma avaliação e intervenção 

de acordo com planos assentes numa avaliação do risco. Por 

isso, a tributação para financiamento dessa actividade, assente 

em determinado valor por metro quadrado nenhuma relação 

tem com a actividade a desenvolver. A situação poderia ser 

diversa, caso o tributo se destinasse a financiar os custos da 

actividade da ASAE, na medida em que, neste caso, seria de-

fensável que a referida autoridade despendesse mais tempo a 

fiscalizar – verificar rotulagens, etc. – num estabelecimento 

com uma área de venda maior do que num estabelecimento 

com área menor. Todavia, não é disso que se trata no caso do 

tributo ora em questão. 

Em terceiro lugar, mesmo que o tributo devesse incidir 

sobre os estabelecimentos de venda de produtos alimentares, 

sempre se diria que fazer a base de cálculo corresponder ao 

número de metros da área de vendas é uma solução desajusta-

da, porque a mesma área poderá comportar mais ou menos 

produtos alimentares, consoante a entidade sua proprietária 

opte por um lay out de estabelecimento mais ou menos denso. 

Com efeito, sempre seria mais adequado tributar em função das 

toneladas de produtos alimentares recepcionados no estabele-

cimento ou, melhor ainda, em função dos produtos vendidos ao 
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público. 

Em quarto lugar, é muito provável que a actividade de 

regulação tendo em vista assegurar a garantia da segurança e 

qualidade alimentar não seja igual, em termos de custos, relati-

vamente a todas as categorias de produtos alimentares. Com 

efeito, os produtos embalados em papel ou plástico requererão 

uma análise diversa da aplicável aos produtos frescos ou aos 

produtos enlatados. Por isso, poderia estabelecer-se uma dife-

renciação da base de cálculo por categorias de produtos. 

Em suma, seria possível estabelecer não só uma incidên-

cia objectiva mais adequada como também uma base de cálcu-

lo que fossem mais aproximadas da actividade que se pretende 

financiar, tornando o tributo menos ineficiente. 

 

4.2. INCIDÊNCIA SUBJECTIVA 

 

Os sujeitos passivos do tributo são, pelo menos quanto ao 

seu encargo jurídico, as entidades proprietárias dos estabeleci-

mentos que constituem a base de incidência objectiva do tribu-

to. 

Tal como já se deixou antever, as entidades proprietárias 

dos estabelecimentos sujeitos ao, e não isentos do, tributo não 

obtêm qualquer benefício, ainda que meramente presumido, do 

pagamento do tributo. Quem beneficia da actividade de garan-

tia da segurança e qualidade alimentar é o consumidor final e 

não os proprietários dos referidos estabelecimentos
21

. Além 

                                                      
21 Cfr. neste sentido, a propósito da taxa sobre a comercialização de produtos de 

saúde, as considerações do Supremo Tribunal Administrativo, entre outros, no acór-

dão de 15 de Outubro de 2003, proferido no processo n.º 01063/03, onde se lê o 

seguinte: «Do propósito com que é cobrado este tributo, e do destino que a lei lhe 

dá, já resulta que ele não pode qualificar-se como taxa, pois a criação e/ou manu-

tenção de um sistema de garantia da qualidade e segurança da utilização dos pro-

dutos de saúde, a realização de estudos de impacte social e de acções de formação 

para os agentes de saúde e consumidores, são acções que o Estado desenvolve em 

benefício de todos os cidadãos, e não actividades prestadas aos agentes que impor-

tam, produzem ou comercializam esses produtos». 
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disso, do que se trata é de obter financiamento para assegurar 

incumbências do próprio Estado, como sejam a protecção da 

saúde e dos direitos dos consumidores
22

.  

É, pois, evidente que não está em causa a internalização 

de externalidades negativas directamente provocadas pela acti-

vidade desenvolvida pelos estabelecimentos de venda de pro-

dutos alimentares. 

Aliás, mesmo que se considerasse que a simples existên-

cia destes estabelecimentos é geradora de uma necessidade de 

fiscalização e supervisão, sempre ficaria por explicar a razão 

pela qual só os estabelecimentos não isentos deverão suportar 

esse encargo, enquanto que os isentos não o suportam. Esta 

questão é tanto mais importante quanto é certo que os estabele-

cimentos de maior dimensão já possuem sistemas internos de 

controlo mais desenvolvidos e sofisticados do que aqueles que 

os estabelecimentos de menor dimensão possuem, nos casos 

em que efectivamente possuem tais sistemas. 

Ou seja, os custos da actividade de fiscalização e super-

visão poderão ser menores se os estabelecimentos já dispuse-

rem dos seus próprios sistemas de controlo interno, nomeada-

mente através de sistemas de controlo da qualidade e através de 

auditorias internas ou externas. Por isso, torna-se ainda mais 

dificilmente compreensível a lógica do tributo em análise, no 

que respeita à incidência subjectiva, na medida em que o tribu-

to se abate sobre as entidades em que os custos sociais da acti-

vidade de segurança e qualidade alimentar já poderão estar, 

pelo menos em parte, auto-internalizados pelas próprias empre-

sas, através dos seus próprios sistemas de controlo, ao mesmo 

tempo que aliviam de modo significativo os custos da activida-

de desenvolvida pela DGAV junto desses estabelecimentos. 

Mas, o mais grave é que ficam por internalizar os custos 

de toda a actividade desenvolvida pela DGAV junto dos esta-

belecimentos isentos do tributo – se é que, como vimos, algu-

                                                      
22 Cfr. Nota anterior. 
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ma actividade existe, por parte da DGAV, junto destes e dos 

demais estabelecimentos de venda de produtos alimentares.  

Além disso, e nessa perspectiva de necessidade de fisca-

lização e supervisão, ficaria também por explicar a razão pela 

qual o tributo se destina a financiar a DGAV e não a ASAE, 

quando é esta que assegura a fiscalização dos estabelecimentos 

de comércio de produtos alimentares. 

Por outro lado e como já se referiu, o que está em causa é 

o financiamento dos custos de uma actividade de que beneficia 

o consumidor final de produtos alimentares. Por isso, é inefici-

ente fazer abater o tributo sobre uma parte dos estabelecimen-

tos de venda a retalho. Este financiamento poderá ser assegura-

do, de um modo mais eficiente, através dos impostos de carác-

ter geral – tal como os impostos sobre o rendimento ou sobre o 

consumo – ou através de impostos especiais sobre o consumo. 

Tal não impede que possam ser estabelecidos desagravamentos 

ou subsídios para consumidores de menores rendimentos ou 

que, à semelhança do que acontece com o Imposto sobre o Va-

lor Acrescentado, sejam estabelecidas taxas diferentes, em fun-

ção da maior ou menor essencialidade dos produtos alimentares 

em causa para satisfação de necessidades básicas das popula-

ções. 

Mesmo na hipótese de imposto especial sobre o consu-

mo, pode adoptar-se um mecanismo de substituição tributária, 

fazendo recair sobre as entidades proprietárias de todos estabe-

lecimentos de venda de produtos alimentares – e não apenas de 

alguns, sob pena de se fomentar a aquisição dos produtos ali-

mentares nos estabelecimentos isentos – a obrigação de liqui-

dação, cobrança e entrega do tributo nos cofres do Fundo. Na 

realidade, só tributando todos os produtos alimentares se alcan-

çará uma distribuição justa do tributo, porque a actividade a 

financiar incide tendencialmente sobre todos os produtos, inde-

pendentemente do local onde são vendidos. 

Tal como se demonstrará adiante, a solução adoptada pe-
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lo legislador é inadequada ao objectivo de financiamento em 

causa sendo geradora de ineficiências e é susceptível de condu-

zir a perdas absolutas de bem-estar. 

 

4.3.  O VALOR DO TRIBUTO 

 

Como já se deixou transparecer supra, o valor do tributo 

corresponde ao produto da multiplicação do número de metros 

quadrados da área de venda do estabelecimento de produtos 

alimentares por um valor a definir anualmente através de porta-

ria, entre 5€ e 8€. Para 2012, o valor por metro quadrado foi de 

4,08€, e para 2013 o valor é de 7€, conforme resulta, respecti-

vamente, do n.º 1 do artigo 10.º e do artigo 4.º, ambos da Porta-

ria n.º 215/2012, de 17 de Julho. 

Como já se referiu a propósito da base de cálculo, tam-

bém o valor do tributo calculado a partir de um determinado 

número de metros quadrados da área de venda não parece uma 

solução eficiente. Com a agravante de que a mesma representa 

um estreitamento da base de incidência, decorrente da alargada 

isenção prevista no diploma, o que implica o pagamento por 

cada sujeito passivo de um tributo mais elevado do que aquele 

que seria pago, se a base fosse mais alargada. 

Consideramos, por isso, tal como se referiu a propósito 

da base de cálculo, que, caso se pretenda continuar a tributar os 

estabelecimentos numa base unitária, o tributo deverá corres-

ponder a determinado valor por unidade de peso ou de volume 

dos produtos alimentares, ou de categorias de produtos alimen-

tares, consoante a maior ou menor actividade de regulação que 

os mesmos impliquem. Se se pretende tributá-los numa base ad 

valorem, poderá ser definida uma taxa única incidente sobre o 

valor dos produtos alimentares adquiridos pelo estabelecimento 

ou várias taxas, distinguindo certas categorias de produtos, 

incidente sobre o valor das respectivas aquisições. 

Caso, pelo contrário, se pretendesse fazer o encargo do 
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tributo recair sobre os consumidores, o tributo deveria corres-

ponder a um valor unitário ou a uma percentagem – os quais 

poderiam variar, ou não, por categoria de produtos – sobre o 

produto alimentar vendido ao público e ser liquidado no mo-

mento da venda, caso o tributo correspondesse a uma alíquota 

do preço praticado. 

Qualquer destas soluções seria de longe mais adequada 

do que a adoptada pelo legislador no caso em apreço. 

 

4.4. ISENÇÕES 

 

Tal como resulta do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 

119/2012, de 15 de Junho, está prevista uma extensa isenção 

deste tributo. Com efeito, ficam isentos os estabelecimentos 

com área de venda inferior a 2000 m2 ou pertencentes a mi-

croempresas, desde que (i) a empresa a que pertencem não uti-

lize uma ou mais insígnias nem disponha, a nível nacional, de 

uma área de venda acumulada igual ou superior a 6000 m2 ou 

(ii) não estejam integrados num grupo que disponha, a nível 

nacional, de uma área de venda acumulada igual ou superior a 

6000 m2. 

Desde logo, ficam isentos os estabelecimentos que, inde-

pendentemente das respectivas áreas, pertençam a microempre-

sas, quando, em ambos os casos, não utilizem insígnias nem 

disponham ou se integrem em grupo que disponha de uma área 

de venda total acumulada igual ou superior a 6000 m2. Alem 

disso, ficam ainda isentos os estabelecimentos com áreas de 

venda inferiores a 2000 m2 nas mesmas condições quanto à 

utilização de insígnias ou à área de venda acumulada ou à per-

tença a um grupo que disponha dessa área acumulada. 

Ficam, por conseguinte, isentos do tributo a generalidade 

dos estabelecimentos do pequeno comércio alimentar, sabendo-

se, como se referiu, que, porventura, existirão maiores proble-

mas ao nível da segurança e qualidade alimentar nestes peque-
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nos estabelecimentos do que nos estabelecimentos de grande 

dimensão e pertencentes a cadeias de super ou hipermercados, 

porque estas dispõem dos seus próprios sistemas de controlo. 

Trata-se, assim, de uma solução que parece inadequada, do 

ponto de vista daquilo que pretende acautelar-se, que é a pro-

tecção da saúde e os direitos dos consumidores, tendo em con-

ta, pelo menos, a percepção do risco que representam os esta-

belecimentos isentos. 

 

4.5. LIQUIDAÇÃO E COBRANÇA 

 

A liquidação e cobrança do tributo compete à DGAV, a 

partir de uma lista actualizada de estabelecimentos, contendo o 

nome ou denominação social do sujeito passivo e respectivo 

número de identificação fiscal, bem como a localização do es-

tabelecimento e a área de venda, a elaborar até 31 de Janeiro do 

ano a que respeita o tributo (n.º 2 do artigo 5.º da Portaria n.º 

215/2012, de 17 de Julho). Para 2012, segundo informação 

disponível no site da DGAV, os sujeitos passivos tinham de 

comunicar estes elementos por correio electrónico à mesma 

entidade até 24 de Agosto de 2012; para os anos seguintes, é 

considerada a situação dos estabelecimentos em 31 de Dezem-

bro do ano imediatamente anterior àquele a que respeita o tri-

buto (n.º 1 do artigo 5.º da Portaria n.º 215/2012, de 17 de Ju-

lho). 

A DGAV notifica, até final de Março do ano a que res-

peita o tributo, a liquidação aos sujeitos passivos, através de 

correio electrónico (n.º 3 do mesmo artigo e n.º 1 do artigo 9.º 

da mencionada Portaria). 

O tributo deve ser pago em duas prestações, sendo uma 

até final de Maio e outra até final de Outubro do ano a que res-

peita, com base em documento único de cobrança; o não pa-

gamento da primeira prestação implica o vencimento da segun-

da, sendo o sujeito passivo notificado para, em 10 dias, pagar o 
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tributo anual (artigo 6.º da mesma Portaria). O não cumprimen-

to implica ainda o pagamento de juros legais e a instauração de 

processo de execução fiscal, além da responsabilidade contra-

ordenacional (artigos 12.º a 15.º do Decreto-Lei n.º 119/2012, 

de 15 de Junho, e artigo 7.º da Portaria n.º 215/2012, de 17 de 

Julho). 

 

5. A TAXA DE SEGURANÇA ALIMENTAR “MAIS”: TA-

XA, IMPOSTO OU IMPOSIÇÃO UNILATERAL E ILEGÍ-

TIMA? 

 

Deve notar-se que o tributo, tal como está configurado, 

apresenta características que procuram dar-lhe uma natureza 

que o mesmo efectivamente não tem e que é desmentido por 

outras das suas características. É o que veremos de seguida. 

 

5.1. CONSIDERAÇÕES INTRODUTÓRIAS 

 

Assim e em primeiro lugar, os principais beneficiários da 

garantia da segurança e qualidade alimentar, a assegurar com o 

produto do tributo em causa, são os consumidores em geral e 

não as empresas proprietárias dos estabelecimentos sobre os 

quais o mesmo incide. Ou seja, o tributo visa assegurar aquelas 

que são incumbências do Estado, como sejam a da protecção 

da saúde e dos consumidores, consagradas nos artigos 60.º e 

64.º da Constituição da República Portuguesa. Por isso, dizer-

se que o tributo é contrapartida dessa garantia, só fará algum 

sentido se estivermos perante um tributo cujo encargo econó-

mico seja repercutido no consumidor final. 

Aliás, o fenómeno da repercussão é muito frequente e es-

tá, há muito, estudado na doutrina, admitindo-se que no caso 

vertente o legislador tenha tido em vista essa repercussão, em-

bora não tenha deixado clara essa intenção
23

. Aliás e como se 

                                                      
23 Franco, A. L. S. (1982), 356 e ss; Martinez, P. S. (1984), 44; Cruz, J. N. (2008), 
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verá de seguida, o facto de grande parte dos estabelecimentos 

ficar isento implica que os consumidores que neles adquiram 

os produtos alimentares nunca sejam alvo de repercussão do 

encargo económico do tributo. 

Em segundo lugar, atenta a extensa isenção para os esta-

belecimentos com área inferior a 2000 m2 ou pertencentes a 

microempresas, quando a empresa não use uma ou mais insíg-

nias ou disponha individualmente, ou em grupo, de uma área 

acumulada de 6000 m2 ou mais, coloca-se desde logo a ques-

tão de saber se o legislador considera que, nestes casos, não 

existem questões de segurança e qualidade alimentar ou, se, 

pelo contrário, do que se tratou foi de tributar a capacidade 

contributiva presumida a partir das áreas de vendas e, desse 

modo, se mantiveram isentos os estabelecimentos de menor 

dimensão ou pertencentes a empresas de menor dimensão, por 

se entender que os mesmos teriam menor capacidade para su-

portar o encargo do tributo. Além disso, estas isenções desmen-

tem igualmente a natureza de contrapartida da garantia da se-

gurança e qualidade alimentar, principalmente para quem en-

tenda que se está perante um tributo cujo encargo económico 

deva ser suportado pelas empresas e não pelo consumidor final. 

Aliás, o Tribunal Constitucional, no Acórdão n.º 

365/2008, de 2 de Julho de 2008, relatado pelo Exmo. Conse-

lheiro Cura Mariano, debruçando-se mais concretamente sobre 

a taxa de regulação e supervisão da ERC desvalorizou total-

mente a expressão “como contrapartida” utilizada no diploma 

que regula os tributos da mesma entidade, ao afirmar que o 

Legislador a utilizou em sentido amplo. Julga-se, por isso, que 

o facto de o legislador se referir à contrapartida da garantia da 

segurança e qualidade alimentar não é suficiente para conferir 

natureza bilateral ao tributo. 

Mas não só, mesmo numa perspectiva de tributo cujo en-

cargo económico deva recair sobre o consumidor final, ainda 

                                                                                                                
134 e ss; Pereira, M. H. F. (2009), 30 e ss; Vasques, S. (2011), 340 e ss. 
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assim a configuração do tributo é criticável. Com efeito, a su-

jeição ao pagamento do tributo em função da dimensão da área 

de vendas não é a mais adequada para alcançar o objectivo de 

financiamento em causa. Sendo os consumidores de produtos 

alimentares os beneficiários da actividade que o tributo visa 

financiar, devem ser os mesmos a suportar o respectivo custo e 

não os proprietários dos estabelecimentos ou mesmo a genera-

lidade dos contribuintes. Isto implica que o tributo incida sobre 

todos os produtos alimentares sem excepção e sem isenções, na 

medida em que se estará a tributar a capacidade contributiva do 

consumidor, revelada na aquisição do produto alimentar. Tal 

não impede que, a aquisição de determinados produtos possa 

ser subsidiada ou que existam taxas diferenciadas, consoante o 

carácter mais ou menos essencial de alguns produtos, consoan-

te a maior ou menor actividade de regulação que exijam da 

entidade pública competente.  

O sistema utilizado no tributo em análise não permite que 

o encargo económico recaia sobre todos os consumidores, por-

que aqueles consumidores que adquiram produtos alimentares 

em estabelecimentos isentos não suportam o encargo económi-

co do tributo, enquanto os consumidores que adquiram os seus 

produtos alimentares em estabelecimentos não isentos, pagarão 

por eles um preço superior; além disso, os estabelecimentos 

isentos tenderão a procurar nivelar os seus preços por cima, 

atendendo aos preços praticados nos estabelecimentos que pa-

guem este tributo
24

. A ocorrer este tipo de comportamento, o 

mesmo será prejudicial para os consumidores e para o Estado, 

na medida em que aqueles pagarão pelo produto um preço su-

perior um preço superior ao devido, com a agravante de que 

esta renda suplementar será para o retalhista isento e não para o 

Estado. Mais adiante, analisaremos melhor estes aspectos. 

No entanto, importa reter desde já que um possível alar-

gamento da base do tributo, no sentido de o estender a todos os 

                                                      
24 Cfr. Nota 22. 
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produtos alimentares, independentemente do local onde são 

vendidos, poderia redundar em benefício para todos os consu-

midores, na medida em que individualmente pagariam menor 

tributo na aquisição de cada produto. 

Em terceiro lugar, e como resulta do que foi dito, o legis-

lador procurou configurar o tributo segundo uma lógica de 

equivalência e de bilateralidade, ao falar em contrapartida da 

garantia da segurança e qualidade alimentar e ao estabelecer 

um tributo de base unitária de certo valor (entre cinco e oito 

euros) por metro quadrado. Todavia, as demais características 

do tributo, a começar pelos beneficiários da garantia da segu-

rança e qualidade alimentar, passando pelas extensas isenções e 

pelas possíveis distorções dos preços junto do consumidor fi-

nal, desmentem essa caracterização. 

Por outro lado e quanto às questões colocadas em 3.4., 

oferece-se-nos dizer o seguinte, ressaltando-se que em grande 

medida, as críticas que tecemos ao tributo ficam essencialmen-

te a dever-se a falta de conhecimentos básicos por parte de 

quem gizou o diploma que o cria. Assim, quanto a saber-se a 

razão porque não se optou por um modelo de financiamento 

unitário e bilateral – por exemplo, pagamento pelas entidades 

visadas, dos custos dos planos executados pela DGAV, afigura-

se-nos que a opção tomada terá ficado a dever-se ao facto de 

essa solução tornar o tributo extremamente oneroso, dado o 

custo unitário da execução de cada plano e o número de enti-

dades abrangidas, que seriam os elos mais fracos da cadeia (os 

produtores), antes tendo-se optado por uma diluição do tributo 

e pela sua aplicação a quem, na óptica do legislador, maior 

renda retira em toda a cadeia (os super e hipermercados). 

Quanto à questão de saber porque é que o tributo em apreço 

apenas se destina essencialmente a financiar a parte do sistema 

de garantia da segurança e qualidade alimentar que compete à 

DGAV, julga-se que tal se deve primordialmente ao facto de a 

DGAV e a ASAE dependerem de ministérios diferentes e que, 
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por isso, aquela entidade tratou de encontrar um meio de se 

financiar, sem perceber que a solução encontrada fragilizava a 

validade do próprio tributo. Sobre a questão de saber porque é 

que o tributo se abate sobre entidades que, no fundo, não pro-

vocam a actividade da DGAV – embora possa admitir-se que 

provocam a actividade da ASAE – julga-se que tal se deve 

também ao facto de estarem em causa ministérios diversos so-

mado à já referida falta de apuro técnico na preparação do di-

ploma que criou o tributo. Por último, quanto à  questão de 

saber se esse financiamento deverá resultar de um tributo inci-

dente sobre determinado grupo de sujeitos passivos, indepen-

dentemente de o mesmo ser constituído pelas entidades propri-

etárias de estabelecimentos de venda de produtos alimentares 

ou por outras entidades, ou se, pelo contrário, deverá tratar-se 

de um imposto de carácter geral, destinado a satisfazer as ne-

cessidades gerais de financiamento do Estado, parece evidente 

do anteriormente exposto que, pelo menos, deveria tratar-se de 

um imposto sobre o consumo de todos os produtos alimentares, 

ainda que com taxas, ou valores unitários, diferenciados, o que 

permitiria o alargamento da base do tributo e a redução do va-

lor pago por que suporta o encargo económico do tributo.   

 

5.2. ANÁLISE EM FUNÇÃO DOS MAIS COMUNS TIPOS 

DE TRIBUTOS PÚBLICOS 

 

Vejamos agora a classificação do tributo, tendo em conta 

as quatro figuras mais frequentes na tipologia dos tributos pú-

blicos. 

Estamos a referir-nos às taxas bilaterais, impostos, con-

tribuições especiais ou contribuições financeiras
25

. 

                                                      
25 Sobre a visão dicotómica dos tributos (taxa imposto), cfr. Xavier, A. (1974), 42 e 

ss; Nabais, J. C. (2004), 256-257; Nabais, J. C. (2010), 20-32. Sobre a visão triparti-

da dos tributos (taxa, imposto e contribuições – especiais e financeiras), cfr. Vas-

ques, S. (2004), 161; Vasques, S. (2008), 239; Vasques, S. (2008b), 36; Vasques, S. 

(2011), 238 e ss. 
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No que respeita à classificação dos tributos, cabe referir 

que, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da Lei Geral Tributária, 

as taxas bilaterais assentam na prestação concreta de um servi-

ço público, na utilização de um bem do domínio público ou na 

remoção de um obstáculo jurídico ao comportamento dos parti-

culares
26

. 

Ora, a taxa de segurança alimentar “mais” não pode ser 

considerada como uma taxa bilateral, na medida em que a 

mesma não constitui contrapartida da prestação de qualquer 

serviço, ou da utilização de um bem do domínio público, nem 

constitui contrapartida da remoção de qualquer obstáculo jurí-

dico ao comportamento das empresas proprietárias dos estabe-

lecimentos sujeitos ao tributo ora em causa. 

Também não se está perante qualquer contribuição espe-

cial
27

. Com efeito, os proprietários dos estabelecimentos de 

comércio alimentar não provocam, ainda que presumidamente, 

os custos da actividade da DGAV em matéria de segurança e 

qualidade alimentar. Os mesmos proprietários não beneficiam 

da actividade da DGAV, visto que os beneficiários desta acti-

vidade são os consumidores de produtos alimentares. Aliás, o 

estádio do retalho é aquele onde menores questões poderão 

colocar-se em matéria de segurança e qualidade alimentar da 

esfera de atribuições da DGAV. No essencial, tudo se resumirá 

a manter a rotulagem e a cumprir as condições de armazena-

gem e temperatura definidas pelo fabricante. 

Não se está, por isso, a tributar os custos decorrentes da 

actividade presumivelmente provocada ou aproveitada pelos 

estabelecimentos de comércio alimentar. Aliás, como se refe-

riu, esses custos, a deverem ser suportados pelos agentes eco-

nómicos, deveriam sê-lo por todos os operadores a montante do 

estádio de retalho. 

                                                      
26 Xavier, A. (1974), 42 e ss; Nabais, J. C. (2004), 260; Nabais, J. C. (2010), 20-32. 
27 Vasques, S. (2004), 161; Costa, J. M. M. C. (2006a), 805; Vasques, S. (2008), 

172-180; Vasques, S. (2008b), 29-34; Vasques, S. (2011), 221 e ss. 
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Igualmente não se trata de uma contribuição financeira. 

Desde logo, porque se está perante um tributo cuja receita se 

destina a um Fundo da pessoa colectiva Estado, que é uma pes-

soa colectiva territorial, e não de uma pessoa colectiva de direi-

to público de base não territorial, sabendo-se como se sabe que 

o legislador constitucional, ao criar a figura da contribuição 

financeira, apenas visou estas entidades
28

. Depois, porque não 

se trata de um tributo que vise internalizar externalidades nega-

tivas decorrentes da actividade dos estabelecimentos de venda 

de produtos alimentares, susceptíveis de gerarem custos, ainda 

que presumidos, para a actividade de fiscalização e supervisão 

da segurança e qualidade alimentar ou benefícios, ainda que 

presumidos, para os mesmos agentes do mercado. Além disso, 

o tributo abate-se sobre um grupo muito mais restrito do que o 

conjunto de todas as entidades proprietárias de estabelecimen-

tos de comércio alimentar, quando o que faria sentido seria não 

só abranger todos os estabelecimentos, como também todos os 

operadores da cadeia alimentar situados a montante. Por últi-

mo, o tributo é absolutamente unilateral, como se verá de se-

guida. 

Com efeito, temos para nós que estamos perante um tri-

buto absolutamente unilateral, na medida em que nem os seus 

sujeitos passivos – as empresas proprietárias dos estabeleci-

mentos de venda de produtos alimentares – nem os beneficiá-

rios da actividade pública de garantia da segurança e qualidade 
                                                      
28 Diário da Assembleia da República, II Série-RC, n.º 36, VII Legislatura, 2.ª Ses-

são Legislativa (1996/1997). Xavier, A. (1974), 64 e ss; cfr. Notas 32 a 34 e acórdão 

do TC n.º 365/2008. Nabais, J.C. (2004), 257, considera que estes tributos são carac-

terizados por serem cobrados a favor de entidades públicas não territoriais e visarem 

fazer face às respectivas despesas; Sanches, J.L.S. (2007), 58-59, entende que o que 

distingue os tributos parafiscais não é tanto a afectação financeira a “fins especiais 

prosseguidos por entidades autónomas (institutos públicos, órgãos de coordenação 

económica, sistemas de segurança social)”, mas sim a subtracção à legalidade tribu-

tária e ao orçamento. Vasques, S. (2008), 176, considera, porém, que a finalidade 

dos tributos comutativos e “paracomutativos” é compensatória da prestação pública 

e assenta numa “lógica de troca”. Cfr., ainda, Nabais, J. C. (2010), 32. Sobre as 

características das contribuições financeiras, cfr. Antunes, A. P. (2011), 30 e ss. 
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alimentar – os consumidores – podem reclamar do Estado, ou, 

em primeira análise, da DGAV, o exercício continuado dessa 

actividade de garantia ou qualquer das várias actividades em 

que a mesma se decompõe
29

.  O mesmo tributo também não 
                                                      
29 Veja-se, a propósito da taxa sobre a comercialização de produtos de saúde, o 

Acórdão de 4 de Junho de 2003 do Supremo tribunal Administrativo, proferido no 

processo n.º 061/03: «Trata-se, assim, fundamentalmente, de concretizar a protec-

ção da saúde pública, defendendo-a e promovendo-a, nos termos constitucionais - 

artº 64º -, o que passa nomeadamente por assegurar a garantia de que os produtos 

de saúde se encontram conformes às exigências legais. 

Assim, os seus beneficiários directos não são os respectivos importadores ou produ-

tores mas os cidadãos utentes ou consumidores ou, reproduzindo os dizeres da 

impugnante, ora recorrida, "a comunidade" - beneficiária directa do sistema. 

Pelo que não pode afirmar-se a existência de uma vantagem especifica para o deve-

dor individualmente considerado, surgida da correspondente actividade pública e, 

assim, da contraprestação de um serviço prestado com vantagens imediatas para os 

a ela sujeitos. 

Pelo contrário, está-se perante uma forma de financiar uma actividade do Estado 

vocacionada para a satisfação de necessidades públicas em geral: garantia da 

qualidade e segurança de utilização dos respectivos produtos e realização dos ditos 

estudos e acções de formação. 

Não se verificando, pois, no caso os referidos elementos definidores, da taxa, nome-

adamente a predita relação bilateral ou sinalagmática, a correspectividade entre as 

duas prestações: a paga pelo utente do serviço público e a prestada pelo Infarmed. 

Por outro lado, não pode ver-se, no tributo em causa, uma qualquer remoção, por 

parte do Instituto, de um obstáculo jurídico à actividade da A... - cfr. artº 44º 2 da 

LGT, 

Tal modalidade é própria das chamadas autorizações e licenças, o que não é paten-

temente o caso - cfr. Casalta Nabais, O dever fundamental de pagar impostos, pág. 

260. "No concernente às taxas devidas por licenças ... apenas estamos perante taxas 

quando o limite ou obstáculo levantado à actividade dos particulares, por cujo acto 

administrativo de remoção se cobra a respectiva taxa, constitua um limite ou obstá-

culo substantivo, atinente sobretudo à concretização e realização prática da liber-

dade individual e à sua articulação com os interesses públicos de ordem geral" - 

pág. 262/3. 

Ora o tributo em causa é de pagamento mensal, não antecedendo sequer o exercício 

da actividade. 

Nada tendo, assim, a ver com qualquer autorização para a impugnante exercer a 

sua actividade. 

Pelo que a imposição em causa é de qualificar como um imposto ou, ao menos, 

como um tributo que, dada a sua natureza, há-de ter um tratamento constitucional 

semelhante». 

Em sentido contrário, cfr. o recente acórdão n.º 135/2012, do Tribunal Constitucio-

nal de 7 de Março de 2012, relatado pelo Exmo. Conselheiro Cura Mariano, segundo 
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tem relação relevante entre a actividade da entidade beneficiá-

ria e os sujeitos passivos. Deve por isso o tributo ser caracteri-

zado como imposto.  

Acresce que, mesmo que se admita que a tributação por 

metro quadrado dos maiores estabelecimentos assenta numa 

lógica de capacidade contributiva presumida a partir da dimen-

são da área de venda do estabelecimento, este facto igualmente 

aponta para a caracterização do tributo como imposto.  

Por outro lado, a adopção de uma base de cálculo unitária 

não afasta a caracterização do tributo como imposto, na medida 

em que se tributa a capacidade contributiva presumida a partir 

da dimensão da área de venda do estabelecimento. Além disso, 

existem outros impostos com base de cálculo unitária, como é 

o caso de alguns impostos especiais sobre o consumo. 

 

5.2. DA NÃO RECONDUÇÃO ÀS VERTENTES DE IM-

POSTO CONSTITUCIONALMENTE ADMITIDAS 

 

Aqui chegados, suscita-se, todavia, uma questão mais 

funda, que é a de saber se a imposição em causa pode, sequer, 

caracterizar-se como imposto. 

Com efeito e como é sabido, o artigo 104.º da Constitui-

ção da República Portuguesa apenas prevê impostos sobre o 

rendimento, sobre o património ou sobre o consumo, que se 

abatem sobre quem indicie a existência de uma manifestações 

de riqueza consubstanciada na obtenção de um rendimento, na 

detenção de um património ou num acto de consumo
30

. A nos-

sa melhor doutrina constitucional divide-se quanto à possibili-

                                                                                                                
a qual a taxa sobre a comercialização de produtos cosméticos e de higiene corporal é 

uma contribuição financeira a favor do INFARMED, I.P., quando é certo que a 

mesma apenas visa tributar o consumo dos mesmos produtos e, por isso, de acordo 

com jurisprudência anterior não colocada em causa pelo mesmo acórdão, constitui 

um imposto indirecto sobre o consumo (cfr., por todos, o Acórdão n.º 127/2004, de 3 

de Março de 2004, relatado pelo Exmo. Conselheiro Benjamim Rodrigues). 
30 Lobo, C.B. (2006), 410. 
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dade, ou não, e tributação de realidades distintas destas
31

. Aten-

to o carácter fortemente invasivo que a tributação assume nas 

esferas jurídicas dos particulares, temos para nós que o artigo 

104.º deverá ser interpretado restritivamente, no sentido de não 

admitir outras “bases imponíveis”. 

A imposição ora em causa visa tributar nenhuma dessas 

três possíveis situações. Primeiro, porque, como vimos, não 

incide sobre o rendimento dos sujeitos passivos, mas sim sobre 

a área de vendas dos seus estabelecimentos de comércio de 

produtos alimentares. 

Segundo, porque também não poderá considerar-se como 

um imposto sobre o património das empresas proprietárias dos 

estabelecimentos em causa, na medida em que ficaria por ex-

plicar (i) a razão pela qual o tributo não incidiu sobre todos os 

estabelecimentos, independentemente do ramo de actividade; 

(ii) a razão pela qual apenas é considerada a área de vendas e 

não a totalidade da área dos estabelecimentos; (iii) a razão pela 

qual grande número de estabelecimentos de venda de produtos 

alimentares estão isentos e (iv) o motivo pelo qual um “impos-

to sobre o património” é afecto a um fundo sobre qualidade e 

segurança alimentar. 

Terceiro, já vimos que também não se trata de imposto 

sobre o consumo, na medida em que o mesmo não incide sobre 

a riqueza revelada no acto de venda/aquisição dos produtos 

alimentares aos/pelos consumidores, mas apenas sobre a área 

de venda de uma parte dos estabelecimentos de venda dos 

mesmos produtos. 

Deste modo, a imposição ora em causa nem sequer pode-

rá ser considerada um imposto, à luz do referido artigo 104.º da 

Constituição da República Portuguesa, na medida em que a 

mesma imposição não assenta sobre nenhuma das manifesta-
                                                      
31 No sentido de admitir outros impostos, que não apenas sobre o rendimento, patri-

mónio ou consumo, desde que criados de acordo com os requisitos constitucionais, 

Canotilho, J. J. G. & V. Moreira, (2007), 1098 e ss; no sentido oposto, Miranda, J. & 

R. Medeiros (2006), 225 e ss.  
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ções de riqueza que a Lei Fundamental admite como tributá-

veis através dos impostos. 

 

6. DAS INEFICIÊNCIAS DO TRIBUTO NA SUA CONFI-

GURAÇÃO ACTUAL
32

 

 

Procuraremos, de seguida, identificar algumas das inefi-

ciências do tributo, bem como os problemas que o mesmo 

apresenta quanto à sua conformidade com a Constituição. 

Tal como já dissemos noutro lugar, sob o ponto de vista 

económico, o tributo deve corresponder ao equilíbrio adequado 

entre as necessidades de financiamento de um indispensável 

nível de intervenção pública, de um lado, e as perdas de efici-

ência decorrentes da própria intervenção pública e da tributa-

ção, do outro lado
33

. 

O tributo provoca sempre uma retracção da actividade 

económica
34

. Com efeito, parece claro que um tributo excessi-

vamente oneroso (excess bruden) para o contribuinte pode 

conduzir a uma perda absoluta de bem-estar (deadwheight loss) 

– que não aproveita à entidade com poder tributário nem ao 

contribuinte – ou a uma perda relativa de bem-estar, na medida 

em que, quanto mais este tributo absorva a totalidade, ou até 

mais, do excedente total – para produtor e consumidor – gerado 

pela troca no mercado, tanto mais esta tenderá a deixar de ter 

lugar – e o tributo que dependia da realização dessa troca deixa 

                                                      
32 Neste ponto 6., recorremos, para sumariamente enquadrar aquilo que considera-

mos o princípio da eficiência económica em matéria tributária, ao que dissemos no 

nosso Relatório de Doutoramento da disciplina de Metodologia Jurídica, intitulado 

O princípio da eficiência económica como parâmetro de validade material de solu-

ções jurídico-tributárias. Esta versão sumarizada é igualmente utilizada no Relatório 

de Doutoramento da disciplina de Direito Financeiro intitulado Reflexões em Torno 

da CES. 
33 Franco, A. L. S. (1982), 329 e ss; Araújo, F. (2005), 235-237; Rodrigues, V. 

(2007), 26-40; Cruz, J. N. (2008), 11 e ss; Freire, M. P. R. V (2008), 771-880. 
34 Cfr. Nota anterior. 
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de ser cobrado
35

. Do ponto de vista económico, este fenómeno 

é explicado pelo facto de os agentes de mercado deixarem de 

ter incentivos para realizarem as trocas
36

.  

A perda absoluta de bem-estar em causa consiste, na rea-

lidade, apenas na diferença entre o bem-estar que o contribuin-

te obteria, caso não fosse tributado, e o benefício que para ele 

possa resultar da utilização pelo Estado da receita obtida atra-

vés do tributo
37

. No entanto e como se sabe, no estádio actual 

da situação económica de grande parte dos países, entre os 

quais Portugal, a percepção do benefício para os cidadãos de-

corrente dos impostos que pagam é pouco positiva, facto que 

tende a agravar a percepção dessa perda absoluta de bem-estar. 

Apenas nos casos em que a procura seja inelástica é que a 

afectação das trocas não revestirá tanta acuidade, na medida em 

que o consumidor é compelido a continuar a consumir, apesar 

do gravame tributário. 

Mesmo no caso de um tributo que incida sobre cada uni-

dade transaccionada, apesar de não existir perda absoluta de 

eficiência, porque o imposto tenderá a corresponder ao exce-

dente, ainda assim se assistirá a uma perda de eficiência, decor-

rente da contracção da economia e da redução do número de 

unidades transaccionadas
38

. 

Por isso, economicamente ineficiente um tributo que ab-

sorva o excedente total do produtor e do consumidor ou que 

implique desproporcionados custos de cumprimento ou acata-
                                                      
35 Por exemplo, no caso de um contribuinte de escassos recursos, a possibilidade de 

se tornar mais oneroso exercer a actividade tributada do que não exercer – situação 

em que o tributo incentiva o ócio – ou, no caso de o contribuinte abastado, a possibi-

lidade de se tornar mais vantajosa a deslocalização da actividade tributada para um 

pais fiscalmente mais atractivo do que exercê-la no nosso país. Em qualquer dos 

casos, existe uma redução do bem-estar social, porque a actividade deixou de ser 

exercida em Portugal e porque o Estado deixou de auferir o tributo que sobre a 

mesma deveria incidir. Cfr. Araújo, F. (2005), 237-246. Lobo, C. B. (2006), 421-

429; Lobo, C. B. (2009), 423-452. 
36 Araújo, F. (2005), 228. 
37 Cfr. Nota anterior. 
38 Araújo, F. (2005), 237. 
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mento, designadamente que imponha um conjunto vasto e 

complexo de obrigações acessórias, como sejam as declarativas 

ou de colaboração com as autoridades, que excedam o necessá-

rio, adequado para atingir os objectivos que tais obrigações 

visam
39

. 

O tributo será também ineficiente – salvos os casos de 

tributos com finalidades extra-fiscais no sentido da correcção 

de comportamentos – sempre que os agentes económicos, em 

vez de tomarem livremente as suas decisões no mercado, pro-

cedam à afectação dos recursos segundo os incentivos criados 

pelo tributo ou segundo os incentivos distorcidos pelo mesmo. 

O tributo, mesmo quando tem uma base unitária, é inefi-

ciente, por provocar – nos casos de inelasticidade da procura – 

retracção da actividade económica e quebra da receita. 

Acresce que, no caso das “taxas” de regulação deve ser 

respeitado o princípio da estrita cobertura de custos, porque, 

atenta a incumbência constitucional de o Estado assegurar uma 

gestão eficiente dos mercados, o custo desta actividade de re-

gulação e supervisão não pode, ele próprio, ultrapassar o bem-

estar social resultante dessa intervenção, excepto se existirem 

falhas de mercado que importe corrigir. Ressalvado este caso, 

se o tributo exceder o custo da actividade isso significará que o 

Estado estará, mediante a introdução de um custo desnecessá-

rio, a contribuir para a redução do bem-estar social, violando 

deste modo as suas incumbências constitucionais
40

.  

E temos para nós que o tributo será ainda ineficiente 

quando, sob o ponto de vista objectivo, incida sobre um indica-

dor inadequado de rendimento, património ou consumo ou, por 

razões não fundamentadas, isente determinados produtos. Sê-

lo-á também quando incida, sob o ponto de vista subjectivo, 

sobre entidades que não devem suportar o encargo económico 

                                                      
39 Cfr. Nota 34.  
40 Lobo, C. B. (2006), 428-429; Lobo, C. B. (2009), 423-438; Machado, Jónatas E. 

M. & P. N. Costa (2013), 35-36; Fillipo, L. G. (2013), 121 e ss. 
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nem jurídico do tributo ou, por razões não fundamentadas, 

isente alguns dos agentes do mercado. Naturalmente que, nes-

tes casos da incidência subjectiva, poderão suscitar-se outras 

questões como seja, por exemplo, o cumprimento do princípio 

da igualdade. No entanto, para o que ora nos interessa, apenas 

estão em causa as questões de eficiência. 

Assim e em resumo, diríamos que, para além da inefici-

ência genérica decorrente da retracção da actividade económica 

e da quebra de receita, o tributo será ineficiente quando: (i) 

absorva o excedente total sem o correspondente acréscimo do 

lado da receita; (ii) crie custos de cumprimento ou acatamento 

superiores ao estritamente necessário e adequado; (iii) não sen-

do tributo com finalidades extra-fiscais de correcção de com-

portamentos, leve a que os agentes do mercado não tomem 

decisões livres e as tomem em função dos incentivos criados 

pelo tributo ou dos incentivos distorcidos pelo tributo; (iv) pre-

veja incidências objectiva ou subjectiva, bem como isenções, 

inadequadas ou (v) não respeite o princípio da cobertura de 

custos no caso dos tributos de regulação. 

O princípio da eficiência económica encontra-se expres-

samente previsto na Constituição da República Portuguesa, 

onde existem vários afloramentos, bem como ao nível da legis-

lação ordinária. 

A Constituição da República Portuguesa aflora o princí-

pio da eficiência económica em vários preceitos. Com efeito e 

desde logo, a alínea d) do artigo 9.º consagra como incumbên-

cia prioritária do Estado, “[p]romover o bem-estar e a quali-

dade de vida do povo e a igualdade real entre os portugueses, 

bem como a efectivação dos direitos económicos, sociais, cul-

turais e ambientais, mediante a transformação e modernização 

das estruturas económicas e sociais”. Depois, a alínea a) do 

artigo 81.º da Lei Fundamental considera incumbência prioritá-

ria do Estado, no âmbito económico e social, “[p]romover o 

aumento do bem-estar social e económico e da qualidade de 
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vida das pessoas ...”. Ora, a questão da eficiência económica 

encontra-se intimamente ligada com o aumento do bem-estar 

social
41

. Neste ponto, densificamos o que defende a nossa me-

lhor doutrina constitucional, que apenas menciona esta incum-

bência do Estado como a concretização no plano económico da 

igualdade real entre os portugueses referida na alínea d) do 

artigo 9.º da Constituição
42

.  

A alínea c) do referido artigo 81.º encarrega, no mesmo 

âmbito, o Estado da incumbência de “[a]ssegurar a plena uti-

lização das forças produtivas, designadamente zelando pela 

eficiência do sector público”. A este propósito cabe recordar 

que o princípio da eficiência foi expressamente invocado pelo 

Tribunal Constitucional nos Acórdãos n.ºs 496/2010, de 15 de 

Dezembro de 2010, relatado pelo Exmo. Conselheiro Vítor 

Gomes, n.º 99/2010, de 3 de Março de 2010, relatado pelo Ex-

mo. Conselheiro Cura Mariano, e n.º 155/2004, de 16 de Março 

de 2004, relatado pelo Exmo. Conselheiro Vítor Gomes
43

. 

Também a alínea f) do já citado artigo 81.º incumbe o Es-

tado de “[a]ssegurar o funcionamento eficiente dos mercados, 

de modo a garantir a equilibrada concorrência entre as em-

presas, a contrariar as formas de organização monopolistas e 

a reprimir os abusos de posição dominante e outras práticas 

lesivas do interesse geral”. A melhor doutrina constitucionalis-

ta nacional igualmente vê neste preceito um conjunto de “tare-

fas de promoção da eficiência económica” ou, pelo menos, de 

conformação com a ordem económica da União Europeia
44

. 

Por último,  a alínea b) do n.º 3 do artigo 64.º da Consti-

                                                      
41 Cfr. Neste sentido, Lobo, C. B. (2006), 410 e ss., embora o autor ser refira ao 

princípio da eficiência funcional do sistema tributário. 
42 Canotilho, J. J. G. & V. Moreira (2007), 967; Miranda, J. & R. Medeiros (2006), 

18. 
43 O primeiro dos referidos acórdãos versa exactamente sobre a questão da eficiência 

dos mercados, enquanto os demais versa sobre a eficiência da Administração Públi-

ca. Ver também Canotilho, J. J. G. & V. Moreira (2007), 968. 
44 Canotilho, J. J. G. & V. Moreira (2007), 969; Miranda, J. & R. Medeiros (2006), 

19. 
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tuição da República Portuguesa prevê a incumbência para o 

Estado, tendo em vista “assegurar o direito à protecção da 

saúde”, de “[g]arantir uma racional e eficiente cobertura de 

todo o pais em recursos humanos e unidades de saúde”. 

Apenas reforçar a dignidade de nível constitucional, não 

apenas em Portugal, do princípio a que vimos fazendo referên-

cia, refira-se que, de modo mais claro e directo, a revisão cons-

titucional ocorrida em 1999 na Confederação Helvética consa-

grou no artigo 170.º da Constituição suíça a obrigatoriedade de 

o parlamento proceder à avaliação da eficiência das medidas 

adoptadas pela Confederação. 

Ao nível da legislação ordinária nacional, o artigo 10.º do 

Código do Procedimento Administrativo consagra o princípio 

da eficiência das decisões da administração pública
45

. E a Lei 

de Enquadramento Orçamental aprovada pela Lei n.º 91/2001, 

de 20 de Agosto, na redacção resultante da, e publicada em 

anexo à, recente Lei n.º 37/2013, de 14 de Junho, consagra um 

novo artigo 10.º-E, cujo n.º 1 dispõe que a “assunção de com-

promissos e a realização de despesa pelas entidades perten-

centes aos subsetores que constituem as administrações públi-

cas estão sujeitas ao princípio da economia, eficiência e eficá-

cia” e cujo n.º 2 da uma noção do conteúdo do mesmo princí-

pio: “A economia, a eficiência e a eficácia consistem na utili-

zação do mínimo de recursos que assegurem os adequados 

padrões de qualidade do serviço público, na promoção do 

acréscimo de produtividade pelo alcance de resultados seme-

lhantes com menor despesa e na utilização dos recursos mais 

adequados para atingir o resultado que se pretende alcançar”. 

Aliás, o n.º 1 do artigo 19.º, a alínea c) do n.º 6 do artigo 42.º  e 

o artigo 62.º da mesma Lei de Enquadramento Orçamental já 

subordinavam, respectivamente, os programas orçamentais a 

avaliação que permitisse apurar a sua economia, eficiência e 

eficácia, a autorização e pagamento de despesas à satisfação do 

                                                      
45 Oliveira, M. E., P.C. Gonçalves & J. P. Amorim (2006), 131-132. 
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princípio da economia, eficiência e eficácia e a realização de 

auditorias externas a certas entidades públicas, em que deveria 

avaliar-se, entre outras matérias, a economia, eficiência e efi-

cácia das respectivas despesas
46

. Ou seja, do que se tratou na 

alteração ocorrida em 2013 foi de densificar o conteúdo do 

princípio que já se encontrava aflorado nalguns preceitos da 

mesma Lei. 

O princípio da eficiência económica vigora no nosso or-

denamento jurídico e, deve, por conseguinte, ser tido em conta 

na apreciação da validade dos tributos. 

 

6.1. DAS INEFICIÊNCIAS EM GERAL 

 

Como referimos supra, ao financiar apenas a parte da ac-

tividade de garantia da segurança e qualidade alimentar que 

compete à DGAV, a necessidade de receita advinda do tributo 

é influenciada pelo aumento dos custos de transacção decorren-

te da necessidade de coordenação com a ASAE. Mas não só: 

este financiamento apenas de parte do sistema, deixa seriamen-

te comprometida a própria legitimação material do tributo, na 

medida em que não é evidente a relação entre os sujeitos passi-

vos e a actividade da entidade a quem se destina a receita – ou, 

se quisermos, e os objectivos do Fundo Sanitário e de Seguran-

ça Alimentar Mais. 

Por outro lado e independentemente de se tratar de um 

tributo rigorosamente unilateral ou de um tributo com uma 

bilateralidade difusa, o tributo em apreço é ainda ineficiente, 

por várias outras razões. 

Analisemo-lo em ambas as perspectivas. A primeira de-

las é a do tributo rigorosamente unilateral. 

Assim e em primeiro lugar, o tributo, tal como se encon-

tra desenhado, não deixa claro, por um lado, quem é o benefi-

ciário da actividade de segurança e qualidade alimentar e, por 

                                                      
46 Catarino, J. R. (2006), 245-248. 
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outro, que o contribuinte de facto – quem suporta o seu encargo 

económico – é o consumidor final. Ainda que, por razões de 

praticabilidade, possam identificar-se como sujeitos passivos 

de direito – quem suporta o encargo jurídico do tributo – as 

empresas proprietárias dos estabelecimentos de venda de pro-

dutos alimentares, não é claro que o tributo deve ser repercuti-

do no consumidor final. Além disso, se este era o objectivo do 

legislador, fica por explicar a razão pela qual os consumidores 

que adquiram produtos alimentares nos estabelecimentos isen-

tos igualmente ficam exonerados do encargo económico do 

tributo.  

Em segundo lugar, não parece adequado o estreitamento 

da base do tributo, porque, atenta a extensão da isenção, o tri-

buto recai apenas sobre alguns estabelecimentos de comércio 

de produtos alimentares, ao mesmo tempo que aumenta o valor 

do tributo suportado pelos não isentos. Adicionalmente, este 

aspecto pode provocar distorções de preços, decorrentes de 

manobras de captura de renda por parte dos proprietários dos 

estabelecimentos isentos, que tenderão a nivelar os seus preços 

por cima, em detrimento dos consumidores e sem vantagem 

para o Estado
47

. 

Ora, além dessa isenção não fazer sentido, o que seria de-

sejável é que o tributo incidisse sobre a totalidade dos próprios 

produtos alimentares, independentemente do local de venda, o 

que permitiria o alargamento da base do tributo e a redução da 

respectiva taxa ou valor unitário a cobrar, sem prejuízo para a 

receita cobrada, e conduziria à tributação da capacidade contri-

butiva revelada pelo consumidor na aquisição do produto ali-

mentar. Além disso, teria a virtude de converter o tributo num 

verdadeiro imposto sobre o consumo, ultrapassando a questão 

supra colocada da desconformidade com o artigo 104.º da 

Constituição da República Portuguesa. 

Em terceiro lugar, a pretender-se um tributo que incida, 

                                                      
47 Edlin, A. S. & J. E. Stiglitz (1995), 1301-1312. 
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ao menos economicamente, sobre o consumidor final, não é 

adequada a base de cálculo que consiste na área, em metros 

quadrados, da zona de vendas do estabelecimento. Será mais 

adequado, por exemplo, o preço da venda do produto ao con-

sumidor final, porquanto o produto é um melhor indicador da 

actividade da entidade pública, na medida em que o seu preço 

indicia a maior ou menor responsabilidade dessa actividade 

perante o consumidor final. 

Em quarto lugar, se a base de cálculo do tributo consistis-

se no preço do produto ou no volume de vendas de produtos 

alimentares por parte do estabelecimento, assistir-se-ia a um 

alargamento da base que permitiria uma taxa de imposto mais 

reduzida. 

Sob um outro ponto de vista e caso se estivesse perante 

um tributo assente numa bilateralidade difusa, ainda assim o 

mesmo seria passível de críticas. 

Com efeito e por um lado, nesta perspectiva, uma vez 

mais seria criticável o facto de o tributo incidir apenas sobre os 

estabelecimentos que disponham de uma área superior a certa 

quantidade de metros quadrados, na medida em que, como se 

referiu, o potencial de risco poderá ser maior nos estabeleci-

mentos de menores dimensões.  

Por outro lado, considera-se também que a própria área 

do estabelecimento não é um bom indicador das questões rela-

cionadas com a segurança alimentar, na medida em que a área 

não indica, sequer, o risco alimentar
48

. Na realidade, o próprio 

volume de produtos alimentares entrados no estabelecimento é 

um melhor indicador desse risco do que a área do estabeleci-

mento. Acresce que, conforme o lay out do estabelecimento, na 

mesma área de vendas poderá estar concentrada uma maior ou 

menor quantidade de produtos. 

Além disso, certamente existirá uma parte da área de 

                                                      
48 Franco, A.L.S. (1982), 279 e ss; Vasques, S. (2001), 332 e ss; Almeida, A. (2006), 

9-16.; Antunes, A. P. (2011), 100-123. 
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vendas do estabelecimento que se destina a outros produtos que 

não os produtos alimentares, pelo que não deveria ser tributada.  

Por outro lado ainda, não resultam do diploma quaisquer 

elementos que, segundo uma lógica de cobertura de custos, 

permitam aferir se o valor do tributo – entre 5€ e 8€ por metro 

quadrado – está adequado à actividade que o mesmo se destina 

a financiar, ainda que com uma margem adicional para a sua 

gestão
49

. Nomeadamente, não se compreende a razão pela qual 

o tributo foi fixado em 4,08€ para 2012 – sendo certo que nem 

sequer resulta de um rateio dos 8€/m2 pelo período de tempo 

remanescente entre a data da entrada em vigor do Decreto-Lei 

n.º 119/2012, de 15 de Junho, e 31 de Dezembro de 2012 – 

nem a razão pela qual foi fixado em 7€ para 2013. 

 

6.2. DA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE E 

DA TRIBUTAÇÃO PELO LUCRO REAL 

 

Decorre do que vem de ser dito que o tributo, tal como se 

encontra desenhado, suscita reservas quanto à sua conformida-

de com o princípio da igualdade consagrado no artigo 13.º da 

Constituição da República Portuguesa
50

. Com efeito, não sendo 

os sujeitos passivos quem provoca os, ou beneficia dos, custos 

da actividade da DGAV, resulta injustificado, sob o ponto de 

vista material, o facto de o tributo se abater apenas sobre al-

guns dos estabelecimentos de comércio de produtos alimenta-

res e não, por exemplo, sobre a generalidade dos contribuintes. 

Simultaneamente, poderá estar em causa o princípio da tributa-

                                                      
49 Lobo. C. B. (2006), 437-440; Vasques, S. (2008), 529 e ss; Vasques, S. (2008b), 

26 e ss. 
50 Xavier, A. (1974), 107 e ss; Franco, A.L.S. (1982), 308 e ss; Vasques, S. (2001), 

94 e ss; Nabais, J.C. (2004), 321 e ss; Araújo, F. (2005), 519 e ss; Vasques, S. 

(2008), 23 e ss; Catarino, J.R. (2008), 43-58 e 377 e ss; Nabais, J.C. (2010), 149 e 

ss; Sanches, J.L.S. (2010), 19 e ss; Catarino, J.R. (2011), 238 e ss. Em geral, Canoti-

lho, J. J. G. & V. Moreira (2007), 333 e ss; Miranda, J. & R. Medeiros (2010), 220 e 

ss; Antunes, A. P. (2011), 131-171. 
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ção das empresas pelo seu lucro real, nos termos do n.º 2 do 

artigo 104.º da Constituição. 

Além disso, tal como está configurado, o tributo em cau-

sa constitui uma imposição unilateral sem guarida no artigo 

104.º da mesma Constituição, por não ser passível de enqua-

dramento como um imposto sobre o rendimento, sobre o patri-

mónio ou sobre o consumo.  

Estes aspectos poderão colocar em causa a conformidade 

constitucional do tributo sob o ponto de vista material. 

 

6.3. DA QUESTÃO DA LEGALIDADE 

 

Com temos vindo a referir, o tributo em causa foi criado 

pelo Decreto-Lei n.º 119/2012, de 15 de Junho, que é um de-

creto-lei simples, aprovado ao abrigo da competência própria 

legislativa do Governo, nos termos da alínea a) do artigo 198.º 

da Constituição. 

Porém, nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 165.º da 

Constituição da República Portuguesa, a criação de impostos 

integra a reserva relativa de competência legislativa da Assem-

bleia da República
51

. Por isso, o tributo em causa, mesmo que 

fosse um imposto, só poderia ser criado por diploma parlamen-

tarmente aprovado ou autorizado. 

Não tendo observado esse requisito formal, o tributo em 

causa enferma de inconstitucionalidade orgânica. 

Mesmo que se considerasse tratar-se de uma contribuição 

especial, também neste caso sempre teria de aplicar-se o prin-

cípio da legalidade tributária, atenta a inexistência de co-

relação entre a necessidade de financiamento e o tributo a co-

brar, pelo que sempre seria necessária a aprovação parlamentar 

                                                      
51 Xavier, A. (1974), 109 e ss; Franco, A.L.S. (1982), 312 e ss; Campos, D.L. & 

M.H.N.L. Campos (1996), 100-115; Nabais, J.C. (2004), 321 e ss; Dourado, A.P. 

(2007), 41 e ss; Nabais, J.C. (2010), 133 e ss; Catarino, J.R. (2011), 234 e ss. Em 

geral, Canotilho, J. J. G. & V. Moreira (2007), 1090 e ss; Miranda, J. & R. Medeiros 

(2006), 535 e ss; Antunes, A. P. (2011), 124-130. 
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à luz do princípio «no taxation without representation»
52

. 

 

7. CONTRIBUTOS PARA A MELHORIA DA TAXA DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR “MAIS” 

 

Procuraremos, agora, enunciar alguns aspectos que, em 

nossa opinião e conforme decorre do que se expôs, deverão ser 

melhorados no tributo em análise.  

Assim, o primeiro aspecto a corrigir diz respeito ao des-

tino da receita, na medida em que, como se referiu, a DGAV – 

que é a principal beneficiária do Fundo – só desenvolve a sua 

actividade de supervisão, controlo e fiscalização numa parte do 

circuito do produto alimentar que vai desde a exploração até à 

mesa do consumidor, cabendo à ASAE a responsabilidade so-

bre a parte da distribuição, transporte e retalho dos produtos 

alimentares. Por isso, seria mais adequado que a receita se des-

tinasse à ASAE ou que também a beneficiasse. 

Depois, importa modificar o regime do tributo no sentido 

de clarificar que o sujeito passivo de facto – ou seja, quem su-

porta o encargo económico do tributo – é o consumidor final, 

por ser quem beneficia da garantia da segurança e qualidade 

alimentar. Esta modificação é fundamental para a observância, 

pelo tributo, do princípio da igualdade. Acresce que tal modifi-

cação é ainda fundamental para converter o tributo num impos-

to sobre o consumo de produtos alimentares. 

Em consonância com esta clarificação, a lei tem de pre-

ver mecanismos que permitam a clara e adequada repercussão 

do tributo junto do consumidor final. Por isso, em vez de inci-

dir apenas sobre alguns estabelecimentos de comércio de pro-

dutos alimentares, o tributo deverá incidir sobre a totalidade 

dos próprios produtos alimentares, independentemente do local 

de venda. Esta solução, caso fosse adoptada, permitiria o alar-

                                                      
52 Franco, A.L.S. (1982), 312 e ss; Dourado, A.P. (2007), 50 e ss e 75-84; Sanches, 

J.L.S. (2010), 19 e ss; Catarino, J.R. (2011), 232 e ss; Antunes, A. P. (2011), 14. 
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gamento da base do tributo e a redução da respectiva taxa ou 

valor unitário a cobrar, sem prejuízo para a receita cobrada.  

Com efeito, temos para nós que será mais adequado um 

tributo que incida sobre o preço do produto alimentar ou sobre 

o volume de vendas de produtos alimentares por parte dos es-

tabelecimentos de venda de produtos alimentares, que neste 

caso seria repercutido sobre o consumidor.  

Pela mesma ordem de razões, é mais adequada uma base 

de cálculo ad valorem do que uma base de cálculo unitária. 

Embora, apesar de tudo, possa admitir-se a aplicação de um 

valor unitário, por exemplo, por cada produto, julga-se que a 

aplicação de uma alíquota – ou várias, em função de certas 

categorias de produtos – poderá ser mais adequada, atenta a 

disparidade dos preços dos produtos e da diferenciação que 

esta disparidade permite, em termos do nível de responsabili-

dade da entidade pública perante o consumidor. 

Caso, pelo contrário, pretenda continuar a insistir-se na 

tributação dos estabelecimentos de comércio de produtos ali-

mentares, terá de clarificar-se a legitimação material do tributo 

em termos que permitam justificar que as empresas suas pro-

prietárias sejam sujeitas ao tributo, quando o mesmo não acon-

tece com as demais empresas do sector alimentar e com as de-

mais empresas em geral. 

Além disso, o regime da isenção igualmente terá de ser 

revisto, principalmente porque – como já referimos supra – o 

risco é muito maior nos estabelecimentos de reduzida dimensão 

do que nos de média ou grande dimensão. Na pior das hipóte-

ses e à luz do princípio da capacidade contributiva, apenas de-

veriam ficar isentos os estabelecimentos com áreas de vendas 

muito reduzidas – no máximo não superiores a 100 m2, salva-

guardando-se deste modo apenas o designado comércio tradi-

cional, se se considerar que estes pequenos estabelecimentos 

não revelam capacidade contributiva que lhes permita pagar o 

tributo, embora o ideal fosse que todos os estabelecimentos de 
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venda de produtos alimentares estivessem sujeitos e não isen-

tos. 

A mencionada modificação teria a vantagem de alargar a 

base do imposto, permitindo a redução do tributo a cobrar sem 

prejuízo da receita global. Ao mesmo tempo, tal solução redu-

ziria ainda – mas não eliminaria totalmente, se se mantivesse 

alguma isenção – as distorções nos preços e as práticas de cap-

tura de renda, por parte das entidades isentas, a que já nos refe-

rimos. 

Mesmo numa perspectiva de tributação do estabeleci-

mento, o tributo seria mais eficiente se tivesse uma base de 

cálculo correspondente ao volume de produtos alimentares 

adquiridos pelo estabelecimento, de modo a ajustá-lo ao verda-

deiro risco que a actividade desenvolvida representa para a 

segurança e qualidade alimentar. 

A aprovação do regime do tributo deverá ter lugar por 

diploma parlamentarmente aprovado ou autorizado, de modo a 

dar cumprimento ao disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo 

165.º da Constituição da República Portuguesa. 

 

8. CONCLUSÕES 

 

Atento o exposto, extraímos as seguintes conclusões: 

a) A taxa de segurança alimentar “mais” constitui receita pró-

pria do Fundo com o mesmo nome, o qual funciona na de-

pendência e sob administração da DGAV e que, em grande 

medida, beneficia esta entidade; 

b) A actividade de garantia da segurança e qualidade alimen-

tar é partilhada entre a DGAV e a ASAE, pelo que a neces-

sidade de receita advinda do tributo é influenciada pelo 

aumento dos custos de transacção decorrente da necessida-

de de coordenação entre as duas entidades, além de que o 

financiamento de apenas parte do sistema compromete a 

legitimação material do tributo, por não ser evidente a rela-
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ção entre os sujeitos passivos e a actividade da DGAV bem 

como dos objectivos do Fundo Sanitário e de Segurança 

Alimentar Mais; 

c) A imposição em apreço é ainda ineficiente, por várias ou-

tras razões. 

d) Sob uma perspectiva de tributo unilateral, o mesmo não 

deixa claro, por um lado, quem é o beneficiário da activi-

dade de segurança e qualidade alimentar e, por outro, que 

quem suporta o seu encargo económico é o consumidor fi-

nal. Além disso, não é clara a razão pela qual os consumi-

dores que adquiram produtos alimentares nos estabeleci-

mentos isentos igualmente ficam exonerados do encargo 

económico do tributo; 

e) Também não é adequado o estreitamento da base do tribu-

to, porque, atenta a extensão da isenção, o mesmo abate-se 

apenas sobre alguns estabelecimentos de comércio de pro-

dutos alimentares e aumenta o valor do tributo suportado 

pelos não isentos, sendo que esta situação implica distor-

ções de preços, decorrentes de manobras de captura de ren-

da por parte dos proprietários dos estabelecimentos isentos, 

que tenderão a nivelar os seus preços por cima, em detri-

mento dos consumidores e sem vantagem para o Estado; 

f) Pelo contrário, seria desejável que o tributo incidisse sobre 

a totalidade dos próprios produtos alimentares, independen-

temente do local de venda, de modo a alargar-se a base do 

tributo e a reduzir-se a taxa ou valor unitário a cobrar, sem 

prejuízo para a receita cobrada, tributando-se a capacidade 

contributiva revelada pelo consumidor na aquisição do pro-

duto alimentar e convertendo-se o tributo num verdadeiro 

imposto sobre o consumo, ultrapassando a questão da des-

conformidade com o artigo 104.º da Constituição da Repú-

blica Portuguesa; 

g) A pretender-se que o tributo incida economicamente sobre 

o consumidor final, não é adequada a base de cálculo que 



862 |          RIDB, Ano 3 (2014), nº 2 

 

 

consiste na área, em metros quadrados, da zona de vendas 

do estabelecimento, sendo mais adequado, nomeadamente, 

o preço da venda do produto ao consumidor final ou o vo-

lume de vendas de produtos alimentares pelo estabeleci-

mento; 

h) Caso a base de cálculo do tributo consistisse no preço do 

produto ou no volume de vendas de produtos alimentares 

por parte do estabelecimento, assistir-se-ia a um alargamen-

to da base que permitiria uma taxa de imposto mais reduzi-

da; 

i) Sob um outro ponto de vista e caso se estivesse perante um 

tributo assente numa bilateralidade difusa, ainda assim o 

mesmo seria passível de críticas, porque, uma vez mais se-

ria criticável o facto de o tributo incidir apenas sobre os es-

tabelecimentos que disponham de uma área superior a certa 

quantidade de metros quadrados, na medida em que, como 

se referiu, o potencial de risco poderá ser maior nos estabe-

lecimentos de menores dimensões;  

j) Além disso, a área do estabelecimento não é um bom indi-

cador das questões relacionadas com a segurança alimentar, 

na medida em que a área não indica, sequer, o risco alimen-

tar, sendo que o volume de produtos alimentares entrados 

no estabelecimento é um melhor indicador desse risco do 

que a área do estabelecimento; 

k) Não resultam do diploma quaisquer elementos que, segun-

do uma lógica de cobertura de custos, permitam aferir se o 

valor do tributo – entre 5€ e 8€ por metro quadrado – está 

adequado à actividade que o mesmo se destina a financiar, 

ainda que com uma margem adicional para a sua gestão; 

l) Assim, o tributo, tal como se encontra desenhado, é descon-

forme com o princípio da igualdade consagrado no artigo 

13.º da Constituição da República Portuguesa, porque, não 

sendo os sujeitos passivos quem provoca os, ou beneficia 

dos, custos da actividade da DGAV, resulta injustificado, 



RIDB, Ano 3 (2014), nº 2            | 863 

 

 

sob o ponto de vista material, o facto de o tributo se abater 

apenas sobre alguns dos estabelecimentos de comércio de 

produtos alimentares e não, por exemplo, sobre a generali-

dade dos contribuintes; 

m) Poderá estar em causa o princípio da tributação das empre-

sas pelo seu lucro real, nos termos do n.º 2 do artigo 104.º 

da Constituição, na medida em que estas empresas não es-

tão a ser tributadas pelo seu lucro mas sim de acordo com 

parte da área dos seus estabelecimentos; 

n) Acresce que, tal como está configurado, o tributo em causa 

constitui uma imposição unilateral sem guarida no artigo 

104.º da mesma Constituição, por não ser passível de en-

quadramento como um imposto sobre o rendimento, sobre 

o património ou sobre o consumo;  

o) Por último, o tributo em causa foi criado pelo Decreto-Lei 

n.º 119/2012, de 15 de Junho, que é um decreto-lei simples, 

aprovado ao abrigo da competência própria legislativa do 

Governo, nos termos da alínea a) do artigo 198.º da Consti-

tuição da República Portuguesa, sendo que, nos termos da 

alínea i) do n.º 1 do artigo 165.º da Lei Fundamental, a cri-

ação de impostos integra a reserva relativa de competência 

legislativa da Assembleia da República, pelo que o tributo 

em causa, mesmo que fosse um imposto, só poderia ser cri-

ado por diploma parlamentarmente aprovado ou autorizado; 

p) Não tendo observado esse requisito formal, o tributo em 

causa enferma de inconstitucionalidade orgânica; 

q) Numa perspectiva de melhoria do tributo em causa, no sen-

tido de o conformar com a Constituição, seria mais adequa-

do que a receita se destinasse não à DGAV mas à ASAE ou 

que também a beneficiasse; 

r) O regime do tributo deve deixar claro que quem suporta o 

encargo económico do tributo é o consumidor final, por ser 

quem beneficia da garantia da segurança e qualidade ali-

mentar, de modo a respeitar o princípio da igualdade e a 
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converter o tributo num imposto sobre o consumo de pro-

dutos alimentares; 

s) Adicionalmente, deve prever-se a clara e adequada reper-

cussão do tributo junto do consumidor final e, em vez de 

incidir apenas sobre alguns estabelecimentos de comércio 

de produtos alimentares, o tributo deverá incidir sobre a to-

talidade dos próprios produtos alimentares, independente-

mente do local de venda, o que permitirá o alargamento da 

base do tributo e a redução da respectiva taxa ou valor uni-

tário a cobrar, sem prejuízo para a receita cobrada;  

t) Se se pretender continuar a tributar os estabelecimentos de 

comércio de produtos alimentares, terá de clarificar-se a le-

gitimação material do tributo em termos que permitam jus-

tificar que as empresas suas proprietárias sejam sujeitas ao 

tributo, quando o mesmo não acontece com as demais em-

presas do sector alimentar e com as demais empresas em 

geral; 

u) Terá de ser revisto o regime da isenção, porque o risco é 

maior nos estabelecimentos de reduzida dimensão do que 

nos de média ou grande dimensão, o que permite alargar a 

base do imposto e reduzir o tributo a cobrar sem prejuízo 

da receita global, bem como reduzirá ou eliminará as dis-

torções nos preços e as práticas de captura de renda, por 

parte das entidades isentas; 

v) Mesmo numa perspectiva de tributação do estabelecimento, 

o tributo será mais eficiente se tiver uma base de cálculo 

correspondente ao volume de produtos alimentares adquiri-

dos pelo estabelecimento, de modo a ajustá-lo ao verdadei-

ro risco que a actividade desenvolvida representa para a se-

gurança e qualidade alimentar; 

w) A aprovação do regime do tributo deverá ter lugar por di-

ploma parlamentarmente aprovado ou autorizado, de modo 

a dar cumprimento ao disposto na alínea i) do n.º 1 do arti-

go 165.º da Constituição da República Portuguesa. 
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